
 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULISTA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

  

EDITAL - Licitação 
  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 210607TP00002 

LICITAÇÃO Nº. 00002/2021 

MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS 

TIPO: MENOR PREÇO 

  

Órgão Realizador do Certame: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULISTA 

PRAÇA CÂNDIDO DE ASSIS QUEIROGA, 30 - CENTRO - PAULISTA - PB. 

CEP: 58860–000 - Tel: (0) 0. 

  

O Órgão Realizador do Certame acima qualificado, inscrito no CNPJ 08.945.727/0001–53, doravante 

denominado simplesmente ORC, torna público para conhecimento de quantos possam interessar que 

fará realizar através da Comissão Permanente de Licitação, doravante denominada simplesmente 

Comissão, as 09:30 horas do dia 25 de Junho de 2021 no endereço acima indicado, licitação na 

modalidade Tomada de Preços nº. 00002/2021, tipo menor preço, e sob o regime de empreitada por 

preço global; tudo de acordo com este instrumento e em observância a Lei Federal nº 8.666, de 

21 de Junho de 1993; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; e legislação pertinente, 

consideradas as alterações posteriores das referidas normas; conforme os critérios e 

procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta para: Contratação de 

empresa para construção de Coberta metálica em quadra do sitio Mimoso no município de Paulista–

PB. 

  

1.0.DO OBJETO 

1.1.Constitui objeto da presente licitação: Contratação de empresa para construção de Coberta 

metálica em quadra do sitio Mimoso no município de Paulista–PB. 

1.2.As especificações do objeto ora licitado, encontram-se devidamente detalhadas no 

correspondente Termo de Referência - Anexo I deste Instrumento. 

1.3.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento convocatório, 

especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso, 

justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de obra para suprir demanda específica – 

Contratação de empresa para construção de Coberta metálica em quadra do sitio Mimoso no município 

de Paulista–PB –, considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse 

público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de 

atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, 

observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. 

1.4.Salienta-se que na referida contratação, não será concedido o tratamento diferenciado e 

simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos das disposições 

contidas no Art. 47, da Lei Complementar nº 123/2006, por não enquadrar-se nas hipóteses dos 

incisos I e III, do Art. 48, como também, não ser oportuno aplicar a exigência facultada no 

inciso II, do mesmo artigo, visto estarem presentes, isolada ou simultaneamente, as situações 

previstas no inciso III, do Art. 49, todos do referido diploma legal. Fica, no entanto, assegurado 

a ME e EPP o tratamento diferenciado e simplificado previsto nos demais Artigos do Capítulo V, 

Seção I, da Lei nº. 123/06. 

  

2.0.DO LOCAL E DATA E DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 

2.1.Os envelopes contendo a documentação relativa à habilitação e a proposta de preços para 

execução do objeto desta licitação, deverão ser entregues à Comissão até as 09:30 horas do dia 

25 de Junho de 2021, no endereço constante do preâmbulo deste instrumento. Neste mesmo local, 

data e horário será realizada a sessão pública para abertura dos referidos envelopes. 

2.2.Informações ou esclarecimentos sobre esta licitação, serão prestados nos horários normais 

de expediente: das 08:00 as 12:00 horas. 

2.3.Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar o ato convocatório deste certame por 

irregularidade na aplicação da Lei 8.666/93 e legislação pertinente, devendo protocolar o pedido, 

por escrito e dirigida a Comissão, até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a abertura 

dos envelopes de habilitação. 

2.4.Caberá à Comissão, auxiliada pelos setores responsáveis pela elaboração deste ato 

convocatório e seus anexos, julgar e responder à impugnação em até 03 (três) dias úteis, 

considerados da data em que foi devidamente recebido o pedido. 

2.5.Decairá do direito de impugnar os termos do ato convocatório deste certame perante a 

administração o licitante que não o fizer, por escrito e dirigida a Comissão, até o segundo dia 

útil que anteceder a abertura dos envelopes com as propostas, as falhas ou irregularidades que 

o viciariam, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 

2.6.A respectiva impugnação será apresentada da seguinte forma: 



2.6.1.Protocolizando o original, nos horários de expediente acima indicados, exclusivamente no 

seguinte endereço: Praça Cândido de Assis Queiroga, 30 - Centro – Paulista - PB. 

  

3.0.DOS ELEMENTOS PARA LICITAÇÃO 

3.1.Aos participantes, serão fornecidos os seguintes elementos: 

3.1.1.ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA – ESPECIFICAÇÕES; 

3.1.2.ANEXO II - MODELOS DE DECLARAÇÕES; 

3.1.3.ANEXO III - MODELO DO TERMO DE RENÚNCIA; 

3.1.4.ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO. 

3.2.A obtenção do Edital poderá ser feita da seguinte forma: 

3.2.1.Junto a Comissão: gratuitamente; e 

3.2.2.Pelos sites: www.paulista.pb.gov.br; www.tce.pb.gov.br. 

3.3.O Projeto Básico referente ao objeto ora licitado está disponibilizado junto à Comissão nos 

horários normais de expediente, até o último dia útil anterior à data estabelecida para 

recebimento dos envelopes habilitação e proposta, onde poderá ser examinado e obtido pelos 

interessados, inclusive em meio magnético, observados os procedimentos definidos pelo ORC. 

  

4.0.DO SUPORTE LEGAL 

4.1.Esta licitação reger-se-á pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar 

nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas as alterações 

posteriores das referidas normas; que ficam fazendo partes integrantes deste instrumento, 

independente de transcrição. 

  

5.0.DO PRAZO E DOTAÇÃO 

5.1.O prazo máximo para a execução do objeto ora licitado, conforme suas características e as 

necessidades do ORC, e que admite prorrogação nos casos previstos pela Lei 8.666/93, está abaixo 

indicado e será considerado a partir da emissão da Ordem de Serviço: 

  
Início: 3 (três) dias; 

Conclusão: 90 (noventa) dias. 

5.2.O prazo de vigência do correspondente contrato será determinado: 12 (doze) meses, considerado 

da data de sua assinatura. 

5.3.As despesas decorrentes do objeto deste certame, correrão por conta da seguinte dotação: 

02.060 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

12.361.0008.1033 – Melhoramento da infraestrutura das escolas da rede municipal de ensino. 

1113 – Exercicio Corrente – Transferências do FUNDEB 30% 

4490.51 – Obras e Instalações 

  

6.0.DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

6.1.Poderão participar deste certame, os licitantes devidamente cadastrados no ORC ou que 

atenderem a todas as condições para cadastramento até o terceiro dia anterior à data prevista 

para o recebimento das propostas, cuja regularidade será observada, em qualquer das hipóteses, 

exclusivamente mediante apresentação do Certificado de Inscrição de Fornecedores e Prestadores 

de Serviços, ou equivalente na forma da lei, fornecido pelo ORC, em plena validade: 

6.1.1.Ao requerer inscrição no referido cadastro, ou atualização deste, a qualquer tempo, o 

interessado fornecerá os elementos necessários à satisfação das exigências dos Incisos I e IV, 

do Art. 27, da Lei 8.666/93. 

6.2.Os proponentes deverão entregar a Comissão, no prazo determinado, dois envelopes fechados 

indicando, respectivamente, DOCUMENTAÇÃO e PROPOSTA DE PREÇOS, devidamente identificados nos 

termos definidos neste instrumento convocatório. 

6.3.A participação neste certame é aberta a quaisquer interessados, inclusive as Microempresas, 

Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da legislação vigente. 

6.4.Não poderão participar os interessados que se encontrem sob o regime falimentar, empresas 

estrangeiras que não funcionem no país, nem aqueles que tenham sido declarados inidôneos para 

licitar ou contratar com a Administração Pública ou que estejam cumprindo a sanção de suspensão 

do direito de licitar e contratar com o ORC. 

6.5.Os licitantes que desejarem enviar seus envelopes Documentação e Proposta de Preços via 

postal - com Aviso de Recebimento AR -, deverão remetê-los em tempo hábil ao endereço constante 

do preâmbulo deste instrumento, aos cuidados do Presidente da Comissão - Wedna Larici Dutra dos 

Santos. Não sendo rigorosamente observadas as exigências deste item, os respectivos envelopes 

não serão aceitos e o licitante, portanto, desconsiderado para efeito de participação no certame. 

6.6.Quando observada a ocorrência da entrega apenas dos envelopes junto a Comissão, sem a 

permanência de representante credenciado na respectiva sessão pública, é facultado ao licitante, 

não sendo condição para sua habilitação, a inclusão no envelope Documentação, da declaração 

expressa de renunciar ao direito de interpor recurso e ao prazo correspondente relativo à Fase 

de Habilitação, concordando com o prosseguimento do certame, previsto no Art. 43, III, da Lei 

8.666/93, conforme modelo - Anexo III. 

6.7.É vedada à participação em consórcio. 

  

  

6.8.CONDIÇÕES ESPECÍFICAS: O licitante deverá atender aos requisitos abaixo e os respectivos 

comprovantes, obrigatoriamente, integrarão os elementos do envelope DOCUMENTAÇÃO: 

6.8.1.Comprovação de garantia, que deverá ser prestada até o último dia útil que anteceder a 

licitação, no valor equivalente a R$ 3.296,43. Caberá ao licitante optar por uma das seguintes 

modalidades de garantia: a) caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, devendo estes 

ter sido emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação 

e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, 



conforme definido pelo Ministério da Fazenda; b) seguro garantia; c) fiança bancária. A referida 

garantia deverá ser repassada ao Setor Financeiro do ORC ou outro informado pela Comissão, o 

qual emitirá o respectivo documento de quitação, válido até o seu resgate que somente poderá 

ocorrer cinco dias úteis após a homologação da presente licitação.  

6.8.2.Comprovação de que o licitante tem pleno conhecimento das condições relativas a natureza 

da obra ou serviços a serem executados, feita através de declaração formal assinada pelo seu 

responsável técnico, contendo a identificação da empresa e do signatário, local e data, e 

basicamente com os seguintes termos: ► "DECLARAMOS sob as penalidades da lei, que temos pleno 

conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos relativamente ao 

objeto da Tomada de Preços nº 00002/2021, assumindo total responsabilidade por esse fato e 

informando que não o utilizaremos para quaisquer questionamentos futuros que ensejem avenças 

técnicas ou financeiras com a Prefeitura Municipal de Paulista - PB" ◄. 

6.8.2.1.No caso do licitante desejar realizar uma visita ao local da obra ou serviços com o 

acompanhamento de um responsável do ORC, deverá comunicar previamente a Comissão com a devida 

antecedência, observado o prazo máximo para realização da referida visita, necessária para que 

seja feito o agendamento junto ao setor competente do órgão. 

6.8.3.Comprovação de capacidade técnico-profissional, feita através de atestado fornecido por 

pessoa jurídica de direito público ou privado em nome do Responsável Técnico designado pelo 

licitante, devidamente registrado junto a entidade profissional competente, demonstrando a 

execução de serviços com características semelhantes à parcela mais relevante do objeto da 

presente licitação, abaixo discriminada. O referido atestado só será aceito se acompanhado da 

correspondente Certidão de Acervo Técnico - CAT emitida pelo conselho regional de fiscalização 

profissional competente e da comprovação de que o referido Responsável Técnico designado pertence 

ao quadro da empresa ou dele fará parte caso seja vencedora do presente certame. Tal comprovação 

poderá ser feita através da apresentação de qualquer um dos seguintes documentos, a critério do 

licitante: a) cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS assinada ou da ficha de 

Registro do Empregado; b) instrumento de contrato de prestação de serviços regido pela legislação 

civil comum, devidamente registrado no registro público, nos termos do Art. 221, da Lei Federal 

nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002; c) contrato social, alteração contratual ou equivalente na 

forma da lei, quando o responsável técnico for sócio da empresa. Serão admitidos os atestados 

referentes à execução de obras ou serviços similares de complexidade tecnológica e operacional 

equivalente ou superior a: ITEM 4.1 – PILAR METALICO PERFIL LAMNADO OU SOLDADO EM AÇO ESTRUTURAL, 

COM CONEXÕES SOLDADAS. INCLUSOS MÃO DE OBRA, TRANSPORTE E IÇAMENTO UTILIZANDO GUINDASTE – 

FORNECIMENTO E INSTAUÇÃO. AF_01/2020; ITEM 4.2 – ESTRUTURA DE AÇO EM ARCO VÃO DE 20m; ITEM 4.3 

– TELHAMENTO COM TELHA METÁLICA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NATURAL ONDULADA E=0.5MM. . 

  

7.0.DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 

7.1.O licitante deverá se apresentar, para credenciamento junto a Comissão, quando for o caso, 

através de um representante, com os documentos que o credenciam a participar deste procedimento 

licitatório. Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único admitido a 

intervir nas fases do certame na forma prevista neste instrumento, podendo ser substituído 

posteriormente por outro devidamente credenciado. 

7.2.Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos: 

7.2.1.Tratando-se do representante legal: o instrumento constitutivo da empresa na forma da Lei, 

quando for o caso, devidamente registrado no órgão competente, no qual estejam expressos seus 

poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 

7.2.2.Tratando-se de procurador: a procuração por instrumento público ou particular da qual 

constem os necessários poderes para firmar declarações, desistir ou apresentar as razões de 

recurso e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame; acompanhada do correspondente 

instrumento de constituição da empresa, quando for o caso, que comprove os poderes do mandante 

para a outorga. Na hipótese de procuração seja particular deverá ser reconhecida a firma em 

cartório do respectivo signatário. 

7.2.3.O representante legal e o procurador deverão identificar-se apresentando documento oficial 

que contenha foto. 

7.3.Estes documentos deverão ser entregues a Comissão - antes do início da sessão pública - em 

original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou membro da 

Comissão. 

7.4.A não apresentação ou ainda a incorreção insanável de qualquer dos documentos de 

credenciamento impedirá a participação ativa do representante do licitante no presente certame. 

Esta ocorrência não inabilitará sumariamente o concorrente, apenas perderá o direito a 

manifestar-se nas correspondentes fases do processo licitatório. Para tanto, a Comissão receberá 

regularmente do referido concorrente seus envelopes, declarações e outros elementos necessários 

à participação no certame, desde que apresentados na forma definida neste instrumento. 

7.5.No momento de abertura da sessão pública, cada licitante, por intermédio do seu representante 

devidamente credenciado apresentará, em separado de qualquer dos envelopes, a seguinte 

documentação: 

7.5.1.Declaração de Elaboração Independente de Proposta - Anexo II. 

7.6.Quando os envelopes Documentação e Proposta de Preços forem enviados via postal, a declaração 

indicada no item 7.5.1 deverá ser apresentada dentro do envelope Documentação. 

  

8.0.DA HABILITAÇÃO 

8.1.Os documentos necessários à habilitação dos licitantes, deverão ser apresentados em 01 (uma) 

via, dentro de envelope lacrado, contendo as seguintes indicações no anverso: 

  

  
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULISTA 

DOCUMENTAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS Nº. 00002/2021 



NOME PROPONENTE 

ENDEREÇO E CNPJ DO PROPONENTE 

  

O ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO deverá conter os seguintes elementos: 

  

8.2.PESSOA JURÍDICA: 

8.2.1.Comprovação de cadastramento nos termos do item 6.1 deste instrumento. 

8.2.2.Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ. 

8.2.3.Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo à sede do 

licitante. 

8.2.4.Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos 

de eleição de seus administradores. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, 

acompanhada de prova de diretoria em exercício. Decreto de autorização, em se tratando de empresa 

ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. Registro 

comercial, no caso de empresa individual. Estas exigências não se aplicam ao licitante que, 

quando da etapa de credenciamento no certame, já tenha apresentado de forma regular nos termos 

do presente instrumento convocatório, a referida documentação solicitada neste subitem. 

8.2.5.Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, com indicação das páginas correspondentes do livro diário em que 

o mesmo se encontra, bem como apresentação dos competentes termos de abertura e encerramento, 

assinados por profissional habilitado e devidamente registrados na junta comercial competente, 

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios. Tratando–se de empresa 

constituída há menos de um ano, ou aquela que ainda não tenha realizado o fechamento do seu 

primeiro ano de existência no prazo legal, poderá apresentar o Balaço de Abertura assinado por 

profissional habilitado e devidamente registrado na junta comercial competente. 

8.2.6.Regularidade para com a Fazenda Federal – Certidão Negativa de Débitos Relativos aos 

Tributos Federais e à Dívida Ativa da União. 

8.2.7.Certidões negativas das Fazendas Estadual e Municipal da sede do licitante, ou outro 

equivalente, na forma da lei. 

8.2.8.Comprovação de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, 

apresentando o respectivo Certificado de Regularidade fornecida pela Caixa Econômica Federal. 

8.2.9.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT, nos termos do Título VII–A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto–Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

8.2.10.Declaração do licitante: de cumprimento do disposto no Art. 7º, Inciso XXXIII, da 

Constituição Federal – Art. 27, Inciso V, da Lei 8.666/93; de superveniência de fato impeditivo 

no que diz respeito à participação na licitação; e de submeter–se a todas as cláusulas e 

condições do presente instrumento convocatório, conforme modelo – Anexo II. 

8.2.11.Termo de Renúncia, caso o participante envie apenas seus envelopes, sem representante 

credenciado e desejar renunciar ao direito de interpor recurso e ao prazo respectivo relativo à 

Fase de Habilitação, concordando com o prosseguimento do certame licitatório, conforme modelo – 

Anexo III. 

8.2.12.Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede do 

licitante, no máximo 30 (trinta) dias da data prevista para abertura das propostas. 

8.2.13.Registro ou inscrição, em compatibilidade com o objeto do presente certame, do licitante 

e seus responsáveis técnicos, quando for o caso, frente ao conselho regional de fiscalização 

profissional competente, da região da sede do licitante. 

  

8.3.Documentação específica: 

8.3.1.Comprovação de prestação de garantia - item 6.8.1. 

8.3.2.Comprovação de pleno conhecimento das condições da obra ou serviços - item 6.8.2. 

8.3.3.Comprovação de capacidade técnico-profissional - item 6.8.3. 

8.3.4.Comprovação de que o licitante se enquadra nos termos do Art. 3º da Lei 123/06, se for o 

caso, sendo considerado microempresa ou empresa de pequeno porte e recebendo, portanto, 

tratamento diferenciado e simplificando na forma definida pela legislação vigente. Tal 

comprovação poderá ser feita através da apresentação de qualquer um dos seguintes documentos, a 

critério do licitante: a) declaração expressa formalmente assinada pelo profissional da área 

contábil, devidamente habilitado; b) certidão simplificada emitida pela junta comercial da sede 

do licitante ou equivalente, na forma da legislação pertinente. A ausência da referida declaração 

ou certidão simplificada, apenas neste caso para comprovação do enquadramento na forma da 

legislação vigente, não é suficiente motivo para a inabilitação do licitante, apenas perderá, 

durante o presente certame, o direito ao tratamento diferenciado e simplificado dispensado a ME 

ou EPP, previstos na Lei 123/06: 

8.3.4.1.A Comissão poderá promover diligência, na forma do Art. 43, §3º, da Lei 8.666/93, 

destinada a esclarecer se o licitante é, de fato e de direito, considerado microempresa ou 

empresa de pequeno porte. 

  

8.4.Os documentos de Habilitação deverão ser organizados na ordem descrita neste instrumento, 

precedidos por um índice correspondente, podendo ser apresentados em original, por qualquer 

processo de cópia autenticada por cartório competente, membro da Comissão ou publicação em órgão 

da imprensa oficial, quando for o caso. Estando perfeitamente legíveis, sem conter borrões, 

rasuras, emendas ou entrelinhas, dentro do prazo de validade, e encerrados em envelope 

devidamente lacrado e indevassável. Por ser apenas uma formalidade que visa facilitar os 

trabalhos, a ausência do referido índice não inabilitará o licitante. 



8.5.A falta de qualquer documento exigido, o seu vencimento, a ausência das cópias devidamente 

autenticadas ou das vias originais para autenticação pela Comissão ou da publicação em órgão na 

imprensa oficial, a apresentação de documentos de habilitação fora do envelope específico, 

tornará o respectivo licitante inabilitado. Quando o documento for obtido via Internet sua 

legalidade será comprovada nos endereços eletrônicos correspondentes. Poderá ser utilizada, a 

critério da Comissão, a documentação cadastral de fornecedor, constante dos arquivos do ORC, 

para comprovação da autenticidade de elementos apresentados pelo licitante, quando for o caso. 

  

9.0.DA PROPOSTA 

9.1.A proposta deverá ser apresentada em 01(uma) via, dentro de envelope lacrado, contendo as 

seguintes indicações no anverso: 

  

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULISTA 

PROPOSTA DE PREÇOS - TOMADA DE PREÇOS Nº. 00002/2021 

NOME DO PROPONENTE 

ENDEREÇO E CNPJ DO PROPONENTE 

  

O ENVELOPE PROPOSTA DE PREÇOS deverá conter os seguintes elementos: 

  

9.2.Proposta elaborada em consonância com o respectivo projeto e as especificações constantes 

deste instrumento e seus elementos – Anexo I –, em papel timbrado da empresa, quando for o caso, 

assinada por seu representante legal, contendo no correspondente item cotado: discriminação, 

quantidade e valores unitário e total expressos em algarismos, acompanhada de: 

9.2.1.Planilha de quantitativos e preços; 

9.2.2.Cronograma físico–financeiro compatível com o prazo de execução dos serviços; e 

9.2.3.Composição de Custos Unitários contendo, inclusive, o detalhamento da composição e da taxa 

de Bonificação ou Benefício de Despesas Indiretas – BDI e dos respectivos percentuais praticados, 

bem como o detalhamento dos encargos sociais. 

9.3.Será cotado um único preço para cada item, com a utilização de duas casas decimais. Indicação 

em contrário está sujeita a correção observando–se os seguintes critérios: 

9.3.1.Falta de dígitos: serão acrescidos zeros; 

9.3.2.Excesso de dígitos: sendo o primeiro dígito excedente menor que 5, todo o excesso será 

suprimido, caso contrário haverá o arredondamento do dígito anterior para mais e os demais itens 

excedentes suprimidos. 

9.4.A Planilha de quantitativos e preços, o Cronograma físico–financeiro e a Composição de 

Custos Unitários, deverão ser assinadas por Responsável Técnico da empresa. Propostas que 

apresentem o mesmo Responsável Técnico serão desclassificadas. 

9.5.A proposta deverá ser redigida em língua portuguesa e em moeda nacional, elaborada com 

clareza, sem alternativas, rasuras, emendas e/ou entrelinhas. Suas folhas rubricadas e a última 

datada e assinada pelo responsável, com indicação: do valor total da proposta em algarismos, 

dos prazos de entrega ou execução, das condições de pagamento, da sua validade que não poderá 

ser inferior a 60 dias, e outras informações e observações pertinentes que o licitante julgar 

necessárias. 

9.6.Existindo discrepância entre o preço unitário e o valor total, resultado da multiplicação 

do preço unitário pela quantidade, o preço unitário prevalecerá. 

9.7.Fica estabelecido que havendo divergência de preços unitários para um mesmo produto ou 

serviço, prevalecerá o de menor valor. 

9.8.No caso de alteração necessária da proposta feita pela Comissão, decorrente exclusivamente 

de incorreções na unidade de medida utilizada, observada a devida proporcionalidade, bem como 

na multiplicação e/ou soma de valores, prevalecerá o valor corrigido. 

9.9.A não indicação na proposta dos prazos de entrega ou execução, das condições de pagamento 

ou de sua validade, ficará subentendido que o licitante aceitou integralmente as disposições do 

ato convocatório e, portanto, serão consideradas as determinações nele contidas para as referidas 

exigências não sendo suficiente motivo para a desclassificação da proposta. 

9.10.É facultado ao licitante, apresentar a proposta no próprio modelo fornecido pelo ORC, desde 

que esteja devidamente preenchido. 

9.11.Será desclassificada a proposta que deixar de atender as disposições deste instrumento. 

  

10.0.DO CRITÉRIO PARA JULGAMENTO 

10.1.Será declarado vencedor deste certame o licitante que, atendidas todas as exigências do 

presente instrumento, apresentar proposta com menor valor global no correspondente item cotado, 

relacionado no Anexo I - Termo de Referência -, na coluna código. 

10.2.Havendo igualdade de valores entre duas ou mais propostas, e após obedecido o disposto nos 

Arts. 44 e 45 da Lei Complementar 123/06 e no Art. 3º, §2º, da Lei 8.666/93, a classificação se 

fará através de sorteio. 

10.3.Na presente licitação será assegurada, como critério de desempate, preferência de 

contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte. 

10.4.Para efeito do disposto neste instrumento, entende-se por empate aquelas situações em que 

as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 

10% (dez por cento) superiores à proposta mais bem classificada. 

10.5.Ocorrendo a situação de empate conforme acima definida, proceder-se-á da seguinte forma: 

10.5.1.A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar 

proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será 

adjudicado em seu favor o objeto licitado; 



10.5.2.Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do item 

anterior, serão convocadas as demais remanescentes que por ventura se enquadrem na situação de 

empate acima definida, na ordem de classificação, para exercício do mesmo direito; 

10.5.3.No caso de equivalência de valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrem no intervalo estabelecido como situação de empate, será realizado sorteio 

entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

10.6.Na hipótese de não-contratação nos termos acima previstos, em que foi observada a situação 

de empate e assegurado o tratamento diferenciado a microempresa e empresa de pequeno porte, o 

objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

10.7.A situação de empate, na forma acima definida, somente se aplicará quando a melhor oferta 

inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

  

11.0.DA ORDEM DOS TRABALHOS 

11.1.Para o recebimento dos envelopes e início dos trabalhos será observada uma tolerância de 

15 (quinze) minutos após o horário fixado. Encerrado o prazo para recebimento dos envelopes, 

nenhum outro será aceito. 

11.2.Declarada aberta à sessão pública pelo Presidente, será efetuado o devido credenciamento 

dos interessados. Somente participará ativamente da reunião um representante de cada licitante, 

podendo, no entanto, ser assistida por qualquer pessoa que se interessar. 

11.3.O não comparecimento do representante de qualquer dos licitantes não impedirá a efetivação 

da reunião, sendo que, a simples participação neste certame implica na total aceitação de todas 

as condições estabelecidas neste Instrumento Convocatório e seus anexos. 

11.4.Em nenhuma hipótese será concedido prazo para a apresentação de documentação e/ou 

substituição dos envelopes ou de qualquer elemento exigido e não apresentado na reunião destinada 

à habilitação.  

11.5.A Comissão receberá de cada representante os envelopes Documentação e Proposta de Preços, 

e rubricará juntamente com os participantes os fechos do segundo. 

11.6.Posteriormente abrirá os envelopes Documentação, rubricará o seu conteúdo e solicitará dos 

licitantes que examinem a documentação neles contidas. Quaisquer impugnações levantadas deverão 

ser comunicadas a Comissão, que as consignará na Ata de reunião. 

11.7.Prosseguindo os trabalhos, a Comissão analisará os documentos e as impugnações porventura 

formuladas pelos licitantes, dando-lhes ciência, em seguida, do resultado da Fase de Habilitação. 

Entretanto, se assim julgar necessário, poderá divulgar o resultado numa nova reunião, 

registrando-se na Ata, ou mediante publicação na imprensa oficial ou ainda emitindo aviso por 

escrito, observada, nestes casos, a devida antecedência necessária - não inferior a 48 (quarenta 

e oito) horas. 

11.8.Ocorrendo à desistência expressa dos licitantes ao direito de recorrer na Fase de 

Habilitação, conforme previsto no Art. 43, III, da Lei 8.666/93, na mesma sessão poderá haver a 

abertura dos envelopes Propostas, caso contrário será marcada nova data, com observância ao 

prazo recursal estabelecido na legislação pertinente.  

11.9.O envelope Proposta de Preços, devidamente fechado e lacrado, será devolvido ao licitante 

inabilitado, desde que não tenha havido recurso ou após sua denegação. 

11.10.Encerrada a Fase de Habilitação e observados os ditames deste instrumento, a Comissão 

procederá então à abertura dos envelopes Proposta de Preços dos proponentes declarados 

habilitados, rubricará o seu conteúdo e facultará o exame da documentação neles contidas a todos 

os participantes, os quais poderão efetuar impugnações, devidamente consignadas na Ata de 

reunião, quando for o caso. 

11.11.A Comissão examinará os elementos apresentados, as observações eventualmente apontadas, 

declarando, em seguida, vencedor o licitante que, atendidas as exigências e considerados os 

critérios definidos neste instrumento, apresentar proposta mais vantajosa para o ORC. 

11.12.Da reunião lavrar-se-á Ata circunstanciada, na qual serão registradas todas as ocorrências 

e que, ao final, será assinada pela Comissão e licitantes presentes. 

11.13.Em decorrência da Lei Complementar 123/06, a comprovação de regularidade fiscal e 

trabalhista das microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de 

assinatura do contrato, observando-se o seguinte procedimento: 

11.13.1.As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação nesta 

licitação, deverão apresentar toda a documentação exigida para comprovação de regularidade 

fiscal e trabalhista, dentre os documentos enumerados neste instrumento para efeito de 

Habilitação e integrantes do envelope Documentação, mesmo que esta apresente alguma restrição; 

11.13.2.Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que 

o licitante for declarado vencedor, prorrogáveis por igual período, a critério do ORC, para a 

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão da eventuais 

certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 

11.13.3.A não-regularização da documentação, no prazo acima previsto, implicará decadência do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 81, da Lei 8.666/93, sendo 

facultado ao ORC convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura 

do contrato, ou revogar a licitação. 

11.14.Os documentos apresentados pelos licitantes no Credenciamento e os elementos constantes 

dos envelopes Documentação e Proposta de Preços que forem abertos, serão retidos pela Comissão 

e anexados aos autos do processo. No mesmo contexto, o envelope Proposta de Preços, ainda 

lacrado, do licitante inabilitado que não for retirado por seu representante legal no prazo de 

60 (sessenta) dias consecutivos da data de homologação do presente certame, será sumariamente 

destruído. 

  

12.0.DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS 



12.1.Havendo proposta com valor para o respectivo item relacionado no Anexo I - Termo de 

Referência - Especificações, na coluna código: 

12.1.1.Superior ao estimado pelo ORC, o item será desconsiderado; ou 

12.1.2.Com indícios que conduzam a uma presunção relativa de inexequibilidade, pelo critério 

definido no Art. 48, II, §1º, da Lei 8.666/93, em tal situação, não sendo possível a imediata 

confirmação, poderá ser dada ao licitante a oportunidade de demonstrar a sua exequibilidade, 

sendo-lhe facultado o prazo de 03 (três) dias úteis para comprovar a viabilidade dos preços, 

conforme parâmetros do mesmo Art. 48, II, sob pena de desconsideração do item; ou, ainda, 

12.1.3.Com preço unitário para qualquer um dos serviços indicados na respectiva planilha, 

superior ao estimado pelo ORC que está devidamente detalhado na referida planilha dos serviços 

a serem executados, o item também será desconsiderado. 

12.2.Salienta-se que tais ocorrências não desclassificam automaticamente a proposta, quando for 

o caso, apenas o item correspondente. 

12.3.O valor estimado que o ORC se propõe a pagar pelo objeto da presente licitação - Valor de 

Referência -, que representa o somatório total dos preços relacionados na respectiva planilha 

dos serviços a serem executados, referente ao correspondente item, está devidamente informado 

neste instrumento convocatório - Anexo I. 

  

13.0.DOS RECURSOS 

13.1.Dos atos decorrentes deste procedimento licitatório, caberão recursos nos termos do Art. 

109 da Lei Federal n.º 8.666/93. 

13.2.O recurso será dirigido à autoridade superior do ORC, por intermédio da Comissão, devendo 

ser protocolizado o original, nos horários normais de expediente das 08:00 as 12:00 horas, 

exclusivamente no seguinte endereço: Praça Cândido de Assis Queiroga, 30 - Centro – Paulista - 

PB. 

  

14.0.DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

14.1.Concluído o julgamento das propostas apresentadas, a Comissão emitirá relatório conclusivo 

dos trabalhos desenvolvidos no certame, remetendo-o a autoridade superior do ORC, juntamente 

com os elementos constitutivos do processo, necessários à Homologação e Adjudicação da respectiva 

licitação, quando for o caso. 

14.2.A autoridade superior poderá, no entanto, tendo em vista sempre a defesa dos interesses do 

ORC, discordar e deixar de homologar, total ou parcialmente, o resultado apresentado pela 

Comissão, revogar ou considerar nula a Licitação, desde que apresente a devida fundamentação 

exigida pela legislação vigente, resguardados os direitos dos licitantes. 

  

15.0.DO CONTRATO 

15.1.Após a homologação pela Autoridade Superior do ORC, o licitante vencedor será notificado 

para, dentro do prazo de 05 (cinco) dias consecutivos da data de recebimento da notificação, 

assinar o respectivo contrato, quando for o caso, elaborado em conformidade com as modalidades 

permitidas pela Lei Federal n.º 8.666/93, podendo o mesmo sofrer alterações nos termos definidos 

pela referida norma. 

15.2.Não atendendo à convocação para assinar o contrato, e ocorrendo esta dentro do prazo de 

validade de sua proposta, o licitante perderá todos os direitos que porventura tenha obtido como 

vencedor da licitação. 

15.3.É permitido ao ORC, no caso do licitante vencedor não comparecer para assinatura do contrato 

no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições do licitante vencedor, 

inclusive quanto ao preço, ou revogar a presente licitação. 

15.4.O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser 

alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as 

partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto 

nos Arts. 77, 78 e 79, todos da Lei 8.666/93; e executado sob o regime de empreitada por preço 

global. 

15.5.O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem nas obras, até o respectivo limite fixado no Art. 65, § 1º da Lei 

8.666/93. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões 

resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 

15.6.A diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global de referência não 

poderá ser reduzida em favor do Contratado em decorrência de aditamentos que modifiquem a 

planilha orçamentária. 

15.7.Na hipótese de celebração de aditivos contratuais para a inclusão de novos serviços, o 

preço desses serviços será calculado considerando o custo de referência e a taxa de BDI 

especificada no orçamento base da licitação, subtraindo desse preço de referência a diferença 

percentual entre o valor do orçamento base e o valor global do contrato obtido no certame, com 

vistas a garantir o equilíbrio econômico financeiro do contrato e a manutenção do percentual de 

desconto ofertado pelo Contratado. 

  

16.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

16.1.A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará 

o Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 

da Lei 8.666/93: a – advertência; b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) 

aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do 

objeto ora contratado; c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução 

total ou parcial do contrato; d – suspensão temporária de participar em licitação e impedimento 

de contratar com a Administração, por prazo de até 02 (dois) anos; e – declaração de inidoneidade 



para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade; f – simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas 

na Lei 8.666/93. 

16.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias 

após a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do 

pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por 

cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 

16.3.Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar–se–á comunicação escrita 

ao Contratado, e publicado na imprensa oficial, excluídas as penalidades de advertência e multa 

de mora quando for o caso, constando o fundamento legal da punição, informando ainda que o fato 

será registrado e publicado no cadastro correspondente. 

  

17.0.DA COMPROVAÇÃO DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO 

17.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações 

pactuadas, os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo ORC obedecerão, conforme o 

caso, à disposições dos Arts. 73 a 76, da Lei 8.666/93. 

  

18.0.DO PAGAMENTO 

18.1.O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e 

procedimentos adotados pelo ORC, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, 

contados do período de adimplemento. 

18.2.O desembolso máximo do período, não será superior ao valor do respectivo adimplemento, de 

acordo com o cronograma aprovado, quando for o caso, e sempre em conformidade com a 

disponibilidade de recursos financeiros. 

18.3.Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 

financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser 

compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere direito a acréscimo de qualquer natureza. 

18.4.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o 

Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação 

financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao 

efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento 

serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N × VP × I, onde: EM = encargos 

moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = 

(TX ÷ 100) ÷ 365, sendo TX = percentual do IPCA–IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na 

sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido 

índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não 

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 

legislação então em vigor. 

  

19.0.DO REAJUSTAMENTO 

19.1.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 

19.2.Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços 

poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada 

no Índice Nacional da Construção Civil – INCC acumulado, tomando–se por base o mês de apresentação 

da respectiva proposta, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 

ocorrência da anualidade. 

19.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

19.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao 

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a 

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre 

que este ocorrer. 

19.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

19.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 

legislação então em vigor. 

19.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

19.8.O reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 

  

20.0.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

20.1.Não será devida aos proponentes pela elaboração e/ou apresentação de documentação relativa 

ao certame, qualquer tipo de indenização. 

20.2.Nenhuma pessoa física, ainda que credenciada por procuração legal, poderá representar mais 

de uma Licitante. 

20.3.A presente licitação somente poderá vir a ser revogada por razões de interesse público 

decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulada no todo ou em parte, por 

ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente 

fundamentado. 

20.4.Caso as datas previstas para a realização dos eventos da presente licitação sejam declaradas 

feriado e não havendo ratificação da convocação, ficam transferidos automaticamente para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e hora anteriormente previstos. 



20.5.O ORC por conveniência administrativa ou técnica, se reserva no direito de paralisar a 

qualquer tempo a execução da contratação, cientificando devidamente o Contratado. 

20.6.Decairá do direito de impugnar perante o ORC nos termos do presente instrumento, aquele 

que, tendo–o aceitado sem objeção, venha a apresentar, depois do julgamento, falhas ou 

irregularidades que o viciaram hipótese em que tal comunicado não terá efeito de recurso. 

20.7.Nos valores apresentados pelos licitantes, já deverão estar incluídos os custos com 

aquisição de material, mão–de–obra utilizada, impostos, encargos, fretes e outros que venham a 

incidir sobre os respectivos preços. 

20.8.As dúvidas surgidas após a apresentação das propostas e os casos omissos neste instrumento, 

ficarão única e exclusivamente sujeitos a interpretação da Comissão, sendo facultada a mesma ou 

a autoridade superior do ORC, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada 

a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 

20.9.Para dirimir controvérsias decorrentes deste certame, excluído qualquer outro, o foro 

competente é o da Comarca de São Bento. 

  

Paulista - PB, 08 de Junho de 2021. 

  

  

  

____________________________________ 

WEDNA LARICI DUTRA DOS SANTOS 

Presidente da Comissão 



 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULISTA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

  

ANEXO I - TOMADA DE PREÇOS Nº 00002/2021 

  

TERMO DE REFERÊNCIA - ESPECIFICAÇÕES 

  

  

1.0.DO OBJETO 

1.1.Constitui objeto desta licitação: Contratação de empresa para construção de Coberta metálica 

em quadra do sitio Mimoso no município de Paulista–PB. 

  

2.0.JUSTIFICATIVA 

2.1.Considerando as necessidades do ORC, tem o presente termo a finalidade de definir, técnica 

e adequadamente, os procedimentos necessários para viabilizar a contratação em tela. 

2.2.As características e especificações do objeto ora licitado são: 

  

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE PREÇO UNIT. PREÇO TOTAL 

1 Contratação de empresa para construção de Coberta 

metálica em quadra do sitio Mimoso no município de 

Paulista–PB 

Obra 1 329.642,53 329.642,53 

  TOTAL 329.642,53 

  

3.0.OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

3.1.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, 

tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer 

título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado. 

3.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem 

alterações, deteriorações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências 

do instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados após o recebimento e/ou pagamento. 

3.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia 

e expressa autorização do Contratante. 

3.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 

respectivo processo licitatório, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre 

que solicitado. 

3.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a documentação 

na fase de habilitação. 

3.6.Executar todas as obrigações assumidas com observância a melhor técnica vigente, enquadrando-

se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas 

correspondentes. 

  

4.0.DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS 

4.1.Havendo proposta com valor para o respectivo item relacionado no Anexo I - Termo de Referência 

- Especificações, na coluna código: 

4.1.1.Superior ao estimado pelo ORC, o item será desconsiderado; ou 

4.1.2.Com indícios que conduzam a uma presunção relativa de inexequibilidade, pelo critério 

definido no Art. 48, II, §1º, da Lei 8.666/93, em tal situação, não sendo possível a imediata 

confirmação, poderá ser dada ao licitante a oportunidade de demonstrar a sua exequibilidade, 

sendo-lhe facultado o prazo de 03 (três) dias úteis para comprovar a viabilidade dos preços, 

conforme parâmetros do mesmo Art. 48, II, sob pena de desconsideração do item; ou, ainda, 

4.1.3.Com preço unitário para qualquer um dos serviços indicados na respectiva planilha, superior 

ao estimado pelo ORC que está devidamente detalhado na referida planilha dos serviços a serem 

executados, o item também será desconsiderado. 

4.2.Salienta-se que tais ocorrências não desclassificam automaticamente a proposta, quando for 

o caso, apenas o item correspondente. 

4.3.O valor estimado que o ORC se propõe a pagar pelo objeto da presente licitação - Valor de 

Referência -, que representa o somatório total dos preços relacionados na respectiva planilha 

dos serviços a serem executados, referente ao correspondente item, está acima indicado. 

  

5.0.MODELO DA PROPOSTA 

5.1.É parte integrante deste Termo de Referência o modelo de proposta de preços correspondente, 

podendo o licitante apresentar a sua proposta no próprio modelo fornecido, desde que seja 

devidamente preenchido, conforme faculta o instrumento convocatório - Anexo 01. 

  

  

  

__________________________________ 

SILMARA FERREIRA DUTRA 



SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 



 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULISTA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

  

ANEXO 01 AO TERMO DE REFERÊNCIA - PROPOSTA 

  

TOMADA DE PREÇOS Nº 00002/2021 

  

  

PROPOSTA 
  

REF.: TOMADA DE PREÇOS Nº 00002/2021 

  

OBJETO: Contratação de empresa para construção de Coberta metálica em quadra do sitio Mimoso no 

município de Paulista–PB. 

  

PROPONENTE: 

  

Prezados Senhores, 

  

Nos termos da licitação em epígrafe, apresentamos proposta conforme abaixo: 

  

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE PREÇO UNIT. PREÇO TOTAL 

1 Contratação de empresa para construção de Coberta 

metálica em quadra do sitio Mimoso no município de 

Paulista–PB 

Obra 1     

  

VALOR TOTAL DA PROPOSTA - R$  

  

PRAZO - Item 5.0: 

PAGAMENTO - Item 18.0: 

VALIDADE DA PROPOSTA - Item 9.0: 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

_____________ /_____de__________________de________ 

  

  

__________________________________________________ 

Responsável 

  

  

CNPJ 



FOLHA 01/02 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULISTA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

  

ANEXO II - TOMADA DE PREÇOS Nº 00002/2021 

  

MODELOS DE DECLARAÇÕES 

  

REF.: TOMADA DE PREÇOS Nº 00002/2021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULISTA 

  

  

PROPONENTE 

CNPJ 

  

  

1.0 - DECLARAÇÃO de cumprimento do disposto no Art. 7º, Inciso XXXIII, da CF - Art. 27, Inciso 

V, da Lei 8.666/93. 

  

O proponente acima qualificado, sob penas da Lei e em acatamento ao disposto no Art. 7º inciso 

XXXIII da Constituição Federal, Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, declara não possuir em seu 

quadro de pessoal, funcionários menores de dezoito anos em trabalho noturno, insalubre ou 

perigoso e nem menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho; podendo existir menores de 

quatorze anos na condição de aprendiz na forma da legislação vigente. 

  

  

2.0 - DECLARAÇÃO de superveniência de fato impeditivo no que diz respeito a participação na 

licitação. 

  

Conforme exigência contida na Lei 8.666/93, Art. 32, §2º, o proponente acima qualificado, declara 

não haver, até a presente data, fato impeditivo no que diz respeito à habilitação/participação 

na presente licitação, não se encontrando em concordata ou estado falimentar, estando ciente da 

obrigatoriedade de informar ocorrências posteriores. Ressalta, ainda, não estar sofrendo 

penalidade de declaração de idoneidade no âmbito da administração Federal, Estadual, Municipal 

ou do Distrito Federal, arcando civil e criminalmente pela presente afirmação. 

  

  

3.0 - DECLARAÇÃO de submeter-se a todas as cláusulas e condições do correspondente instrumento 

convocatório. 

  

O proponente acima qualificado declara ter conhecimento e aceitar todas as cláusulas do 

respectivo instrumento convocatório e submeter-se as condições nele estipuladas. 

  

  

Local e Data. 

  

  

  

NOME/ASSINATURA/CARGO 

Representante legal do proponente. 

  

  

  

  

  

OBSERVAÇÃO: 

AS DECLARAÇÕES DEVERÃO SER ELABORADAS EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, QUANDO FOR O CASO. 



FOLHA 02/02 

REF.: TOMADA DE PREÇOS Nº 00002/2021  

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULISTA 

  

  

PROPONENTE: 

CNPJ: 

  

  

4.0 - DECLARAÇÃO de elaboração independente de proposta. 

  

(identificação completa do representante do licitante), como representante devidamente 

constituído de (identificação completa do licitante ou do consórcio), doravante denominado 

(licitante/consórcio), para fins do disposto no item 7.5.1. do Edital da Tomada de Preços nº 

00002/2021, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, 

que: 

  

a) a proposta apresentada para participar da Tomada de Preços nº 00002/2021 foi elaborada de 

maneira independente pelo licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, 

direta o indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial 

ou de fato da Tomada de Preços nº 00002/2021, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

  

b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da Tomada de Preços nº 00002/2021 

não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da 

Tomada de Preços nº 00002/2021, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

  

c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer 

outro participante potencial ou de fato da Tomada de Preços nº 00002/2021 quanto a participar 

ou não da referida licitação; 

  

d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da Tomada de Preços nº 00002/2021 não 

será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro 

participante potencial ou de fato da Tomada de Preços nº 00002/2021 antes da adjudicação do 

objeto da referida licitação; 

  

e) que o conteúdo da proposta apresentada para participação da Tomada de Preços nº 00002/2021 

não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, discutido ou recebido de qualquer 

integrante da Prefeitura Municipal de Paulista antes da abertura oficial das propostas; e 

  

f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes 

e informações para firmá-la. 

  

  

Local e Data. 

  

  

  

  

NOME/ASSINATIRA/CARGO 

Representante legal do proponente 

  

  

  

  

  

OBSERVAÇÃO: 

AS DECLARAÇÕES DEVERÃO SER ELABORADAS EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, QUANDO FOR O CASO. 



 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULISTA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

  

ANEXO III - TOMADA DE PREÇOS Nº 00002/2021 

  

MODELOS DO TERMO DE RENÚNCIA 

  

REF.: TOMADA DE PREÇOS Nº 00002/2021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULISTA 

  

  

PROPONENTE 

CNPJ 

  

  

1.0 - TERMO DE RENÚNCIA ao recurso conforme previsto no Art. 43, Inciso III, da Lei 8.666/93. 

  

O proponente acima qualificado, declara, na forma do disposto no Art. 43, III, da Lei 8.666/93, 

aceitar o resultado divulgado pela Comissão, que analisou a documentação preliminar do processo 

em epigrafe, efetuada nos termos do respectivo instrumento convocatório, desistindo, assim, 

expressamente de qualquer interposição de recurso previsto na legislação vigente, bem como ao 

prazo correspondente e concordando, portanto, com o prosseguimento do certame. Declara ainda 

que, em havendo a ocorrência de qualquer igualdade de valores entre sua proposta e a dos demais 

licitantes e após observado o disposto no Art. 3º, § 2º, da Lei 8.666/93, fica autorizado a 

realização do sorteio para definição da respectiva classificação, não sendo necessário a sua 

convocação para o correspondente ato público, conforme previsto no Art. 44, § 2º, do referido 

diploma legal.  

  

  

Local e Data. 

  

  

  

NOME/ASSINATURA/CARGO 

Representante legal do proponente. 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

OBSERVAÇÃO: 

O TERMO DE RENÚNCIA DEVERÁ SER ELABORADO EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, QUANDO FOR O CASO. 



 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULISTA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

  

ANEXO IV - TOMADA DE PREÇOS Nº 00002/2021 

  

MINUTA DO CONTRATO 

  

CONTRATO Nº: ..../...-CPL 

  

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

PAULISTA E ........., PARA EXECUÇÃO DE OBRA CONFORME DISCRIMINADO 

NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 

  

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Paulista - Praça 

Cândido de Assis Queiroga, 30 - Centro - Paulista - PB, CNPJ nº 08.945.727/0001-53, neste ato 

representada pelo Prefeito Valmar Arruda de Oliveira, Brasileiro, Casado, Medico Veterinario, 

residente e domiciliado na Sitio Carcara, SN - Zona Rural - Paulista - PB, CPF nº 884.399.414-

04, Carteira de Identidade nº 1585647 SSPPB, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado 

......... - ......... - ......... - ......... - ..., CNPJ nº ........., neste ato representado 

por .... residente e domiciliado na ...., ......... - ......... - ......... - ......... - ..., 

CPF nº ........., Carteira de Identidade nº ...., doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram 

as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições 

seguintes: 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 

Este contrato decorre da licitação modalidade Tomada de Preços nº 00002/2021, processada nos 

termos da Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar nº 123, de 14 de 

Dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas 

normas. 

  

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 

O presente contrato tem por objeto: Contratação de empresa para construção de Coberta metálica 

em quadra do sitio Mimoso no município de Paulista–PB. 

  

A obra deverá ser executada rigorosamente de acordo com as condições expressas neste instrumento, 

proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de licitação modalidade 

Tomada de Preços nº 00002/2021 e instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo 

partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e sob o regime de 

empreitada por preço global. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ ... (...). 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO: 

Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 

Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão 

sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no Índice 

Nacional da Construção Civil – INCC acumulado, tomando–se por base o mês de apresentação da 

respectiva proposta, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência 

da anualidade. 

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado 

a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 

tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de 

cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 

então em vigor. 

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

O reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 

  

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 

As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 

02.060 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

12.361.0008.1033 – Melhoramento da infraestrutura das escolas da rede municipal de ensino. 

1113 – Exercicio Corrente – Transferências do FUNDEB 30% 



4490.51 – Obras e Instalações 

  

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 

O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante processo regular, da seguinte 

maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento. 

  

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA: 

Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, que 

admitem prorrogação nas condições e hipóteses previstas no Art. 57, § 1º, da Lei 8.666/93, estão 

abaixo indicados e serão considerados da emissão da Ordem de Serviço: 

a - Início: 3 (três) dias; 

b - Conclusão: 90 (noventa) dias. 

A vigência do presente contrato será determinada: 12 (doze) meses, considerada da data de sua 

assinatura; podendo ser prorrogada nos termos do Art. 57, da Lei 8.666/93. 

  

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

a - Efetuar o pagamento relativo a execução da obra efetivamente realizada, de acordo com as 

respectivas cláusulas do presente contrato; 

b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução da obra contratada; 

c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade da obra, 

exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas 

responsabilidades contratuais e legais; 

d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da 

norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, 

permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a 

essas atribuições. 

  

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 

a - Executar devidamente a obra descrita na Cláusula correspondente do presente contrato, dentro 

dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao 

objeto contratual, com observância aos prazos estipulados; 

b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, 

tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer 

título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado; 

c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, 

que o represente integralmente em todos os seus atos; 

d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e 

esclarecimentos solicitados; 

e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes 

de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade 

a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 

f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem 

o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante; 

g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, 

apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO: 

Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante 

ou por acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno 

direito, conforme o disposto nos Arts. 77, 78 e 79, todos da Lei 8.666/93. 

O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem nas obras, até o respectivo limite fixado no Art. 65, § 1º da Lei 

8.666/93. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões 

resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 

Executado o presente contrato e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, 

os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o 

caso, às disposições dos Arts. 73 a 76, da Lei 8.666/93. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 

A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o 

Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da 

Lei 8.666/93: a – advertência; b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada 

sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto ora 

contratado; c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou 

parcial do contrato; d – suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração, por prazo de até 02 (dois) anos; e – declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade; f – simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas 

na Lei 8.666/93. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 



Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado 

não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, 

devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento 

da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com 

utilização da seguinte fórmula: EM = N × VP × I, onde: EM = encargos moratórios; N = número de 

dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a 

ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX ÷ 100) ÷ 365, sendo TX 

= percentual do IPCA–IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice 

adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para 

a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, 

será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO: 

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de São 

Bento. 

  

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai 

assinado pelas partes e por duas testemunhas. 

  

Paulista - PB, ... de ............... de ..... 

  

TESTEMUNHAS 

  

  

_____________________________________ 

  

  

  

  

  

  

  

_____________________________________ 

PELO CONTRATANTE 

  

  

_____________________________________ 

........ 

  

  

  

PELO CONTRATADO 

  

  

_____________________________________ 

......... 
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ART OBRA / SERVIÇO
NO PB20210374837

^  Anotação de Responsabilidade Técnica - ART C R P B
^  Lei n® 6.496, de 7 de dezembro de 1977 b-í»

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba

i

INICIAL

 1. Responsável Técnico  ^

ALEXANDRE FEUNTO FERNANDES

Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL
RNP: 1613913877

Registro: 1613913877PB

 2. Dados do Contrato

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE PAUUSTA

PRAçA CÂNDIDO DE ASSIS QUEIROGA

Complemento:

Cidade: PAULISTA

CPF/CNPJ: 08.945.727/0001-53

N®: 30

Bairro: CENTRO

UF: PB CEP: 58860000

Celebrado em:

Tipo de contratante: Pessoa Jurídica de Direito Público

Contrato: Não especificado

Valor: R$329.642,53

Ação Institucional: Órgão Público

 3. Dados da Obra/Serviço _

DISTRITO MIMOSO

Complemento:

Cidade: PAULISTA

Data de Início: 30/04/2021

Finalidade: Esportivo

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULISTA

   4. Atividade Técnica

1-DIRETA

5 - PROJETO > OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL  > SISTEMAS ESTRUTURAIS >
ESTRUTURA > #1258 - CONCRETO ARMADO

5 - PROJETO > OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL  > SISTEMAS CONSTRUTIVOS >
SISTEMA CONSTRUTIVO > #1243 - EM METÁLICO

38 - ORÇAMENTO > OBRAS E SERVIÇOS ■ CONSTRUÇÃO CIVIL > SISTEMAS ESTRUTURAIS >
ESTRUTURA > #1258 - CONCRETO ARMADO

38 - ORÇAMENTO > OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > SISTEMAS CONSTRUTIVOS
> SISTEMA CONSTRUTIVO > #1243 - EM METÁLICO

Bairro: ZONA RURAL

UF: PB

Previsão de término: 30/05/2021

N“: SN

CEP: 58860000

Coordenadas Geográficas: -6.626611,-37.513645

Código: Não Especificado
CPF/CNPJ: 08.945.727/0001-53

UnidadeQuantidade

759,36 m»

759,36

m*759,36

m*759,36

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART

 5. Observações     —

PROJETO E ELABORAÇÃO DE ORÇAMENTO DE ESTRUTURA METALICA PARA COBERTA PARA QUADRA NO DISTRITO MIMOSO, COM
ÁREA DE 759,36 M’. ART CARGO E FUNÇÃO PB20200347432

 6. Declarações

- Cláusula Compromissória: Qualquer conflito ou litígio originado do presente contrato, bem como sua interpretação ou execução, será resolvido por
arbitragem, de acordo com a Lei no. 9.307, de 23 de setembro de 1996, por meio do Centro de Mediação  e Arbitragem - CMA vinculado ao Crea-PB,
nos termos do respectivo regulamento de arbitragem que, expressamente, as partes declaram concordar.

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no decreto n.
5296/2004.

 7. Entidade do Classe

NENHUMA - NAO OPTANTE

 8. Assinaturas

Oedaro serem verdadeiras as informações acima
AL0CANDRE FELINTO FERNANDES - CPF: 089.116.884-28

dede
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAUUSTA - CNPJ: 08.945.727/0001-53dataLocal

 9. Informações     —

● A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea.

 10. Valor

Valor da ART: R$233,94 Nosso Número: 3322422Valor pago: R$233,94Registrada em: 26/05/2021

A autentiddada desta ART pode ser verificada em: http://crea-pb.sitac.com.bf/puWico/, com a chave: OdZbC
Impresso em: 08/06«021 às 09:25:23 por. ip: 177.51.0.12

CREA-PBcreapb@creapb.org.brsic.creapb.org.br

Tel: (83)3533 2525
Conutio R*elona d* Efigwihait»

● Agfonortiítç» P«fafbâFax:



r
■f

\

re/// n ~finón(Ae-/

Encargos
Não Desonerado;
115,81%

B.D.l.
20,34%

Bancos
SINAPI-03/2021 -
Parafba
ORSE-02/2021 ●
Sergipe
SElNFRA-027-
Ceará

Obra

Construção de Coberta Metálica em Quadra do Sitio Mimoso

Orçamento Sintética
TotalValor Unit Valor Unit

com BDI
Código BarKO Descrição Und Quant.Item

1.406,92
837,40
569.52

4.204,60
4204,60

1 SERVIÇOS PREUMINARES
C1937 SEINFRA PLACAS PADRÃO DE OBRA

4175 ORSE Locação de praças com pique
154,64 186,094,51.1

o.ra759,36 0,6312 tes de madeira
MOVIMENTO DE TERRA
ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A
1.30M.AF 02/2021
FUNDAÇÃO
LASTRO DE CONCRETO MAGRO. APLICADO EM BLOCOS DE COROAAeNTO
OU SAPATAS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_08«017
CONCRETO FCK = 2SMPA. TRAÇO 1:2,3:2,7 (CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA
1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_07/2016
LANÇAAENTO COM USO DE BALDES, ADENSAMENTO E ACABAMENTO DE
CONCRETO EM ESTRUTURAS. AF. 12/2015 .  ^ '
Forma plana para estruturas, em compensado ptastrTicado de 12mm. 10 usos.
inclusive escoramento ● Revisada 07.2015
ARMAÇÃO DE BLOCO, VK3A BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-50
DE 8 MM - MONTAGEM. AF.06i2017
ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-50
DE 10 MM - MONTAGEM. AF.06/2017
ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME E SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-60
DE 5 MM - MONTAGEM. AF 06/2017
ESTRUTURA METALICA
PILAR METÃLICO PERFIL LAMNADO OU SOLDADO EM AÇO ESTRUTURAL,
COM CONEXÕES SOLDADAS. INCLUSOS MÃO DE OBRA, TRANSPORTE E
iÇAMENTO UTILIZANDO GUINDASTE - FORNECIMENTO E INSTAUÇÃO.
AF_01/2020
ESTRUTURA DE AÇO EM ARCO VÃO DE 20m
TelhamenIo com telha metálica em chapa de aço galvanizado natural ondulada
e=0.5mm

C5115 SEINFRA TINTA DE FUNDO EPÓXI FOSFATO DE ZINCO DE 100 MICR/VS DE PELÍCULA
SECA PARA TUBULAÇÃO EM AÇO CARBONO, COM RETIRADA DA MANTA DE
POLIETILENO
PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO
ACETINADO) APLICADA A ROLO OU PINCEL SOBRE SUPERFÍCIES
METÁLICAS (EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (POR DEMÃO).
AF^OI/2020

93358 SINAPI

96619 SINAPI

34965 SINAPI

92873 SINAPI

10889 ORSE

96545 SINAPI

96546 SINAPI

96543 SINAPI

C1326 SEINFRA
9961 ORSE

2
61,71 74,26nP 56,622.1

55A38,89
1.518,44

3
28.00rrp 5423 23,273.1

431,87 13.379,33m’ 358,8832 30,98

5.991,84m’ 30,98 160,72 193,413-3

37,14 44,69 9.210,163.4 nP 206,09

19,75 9.482,963.5 KG 460,15 16,42

9-303,9914,79 17,793.6 KG 522,99

21.68 6.550,173.7 KG 302,13 18,02

2».694,12
42.698,27

4
11,09 13,344.1 100766 SINAPI KG 32X.77

42 152,78
83,96

183,85
101,03

139.608,33
76.718,14

rrP 759,36
759,364.3 nP

4.4 9,31 11,20 3.345,10m' 298,67

4.5 100742 SINAPI rrP 298,67 17,32 20,84 6.224,28

Total sem BDI
Total do BDI
Total Geral

273.966,04
55.676,49

329.642,63

Paulista-PB, 10 de Maio de 2021

Alexanofè Fe/iníorèmandes
Engenheiro Civil

CREA. 161.391.387-7/PB
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PAUUSTA -PB

OBJETIVO; ConstruçSo de Coberta Metálica em Quadra do Sitio Mimoso

Abastecimento de Agua,

Coleta de Esgoto

ConstruçSo e Reforma de

quaisquer EdIfíclaçSo,

inclusive Unidades

Habitacionais, dente Outros

Rodovias e Ferrovias - Infra

Urbana, praças, calçadas, etc.

Fornecimento de materiais e ConstruçSo e ManutençSo de

equipamentos Estações e Redes de

Distribuição de Energia

Elétrica

Portuárias, Marítimas e

Fluviais
CÁLCULO DE BDI

Item componente do BDI Médio Médio Médio Médio MédioK Informado IgQ 3>Q 1«Q 3»Q 1»Q 3BQ 19Q 3«Q 1*Q 3«Q Médio1«Q 3»Q

Administração Central ( AC )

Seguro (S) e Garantia (G)

Rtsco(RJ

Despesas Financeiras (DF)

Lucro (L)

Impostos Õ) - PIS(0,6S%), COFINS

(3%), I55(l,759é)

4,93 1,504,01 3,00 4,00 5,50 3,80 4,01 4,67 3,43 6,71 3,45 4,49 5,29 5,92 7,93 4,00 5,52 7.85

0,80 0,80 0,80 1,00 0,32 0,40 0,74 0,28 0,49 0,75 0,30 0,48 0,82 0,25 0,51 0,56 0,81 1,22 1,99

1,740,97 0,97 1,27 1,27 0,50 0,56 0,97 1,00 1,39 0,56 0,85 0,89 1,00 1,48 1,97 1,46 2,32 3,16

0,94 0,99 1,17 0,85 0,850,59 0,59 1,23 1,39 1,02 1,11 1,21 1,11 1,01 1,07 1,11 0,94 1,02 1,33

6,99 7,40 8,96 6,64 7,30 8,69 6,74 8,04 9,40 3,50 5,11 6,22 8,006,16 8,31 9,51 7,14 8,40 10,43

Conforme Legislação Específica5,40

IObservações

1) Preencher apenas a coluna % Informado (Coluna B)

2) Os Tributos normaimente aplicáveis são: PIS (0,65%), COFINS (3,00%) e ISS

3) O cálculo do BOI se baseia na fórmula abaixo utilizada pelo Acórdão 2622/13

VALORES DE BDI POR TIPO DE OBRA

l  \
Construção de Edifícios

Construção de Rodwias e Ferrovias - Infra Urbana,_praças, etCj

2p,34

19,60

22,12

20,97

25.00

24,23

20,34%B.D.l = Rede de Abastecimento de Água, Coleta de Esgotos

Estações e Redes de Distribuição de Energia Elétrica

Obras Portuárias^, Marítimas e Fluviais

Fornecimento de Materiais e Equipamentos

20,76

_24,00_

22,80

24,18 26,44

2^86Fórmula Utilizada; 25J4

27,48 387-T/P3Eng
A61.39''30,95

16,8011,10 14,02

(\ + AC +G + R)*l\ + DF^*ai-L) -n*ioo
Observações sobre os K Informados no cálculo do 8DI, neste caso:

OS VALORES % INFORMADO ENQUADRAM-SE NOS LIMITES DO ACÓRDÃO 2622/2013-TCU-PLENÃRIO

OS VALORES % INFORMADO DE AC,DF E L ESTÃO NOS VALORES MÁXIMOS DOS LIMITES DO ACÓRDÃO 2622/2013-TCU-PLENÃRIO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULISTA-PB

Construção de Coberta Metálica em Quadra do Sítio Mimoso
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Obra

Construção de Coberta Metálica em Quadra do Sitio Mimoso

Bancos

SINAPI -03/2021 - Paraíba

ORSE ● 02/2021 - Sergipe
SEINFRA-027-Ceará

B.D.I.

20.34%

Encargos Sociais

Não Desonerado; 115,81%

Cronograma Físico e Financeiro

Descrição

SERVIÇOS PRELIMINARES

Total Por Etapa
100,00%
1.406.02

100,00%
4.204.60

100,00%
5S.436.89

100,00%

268.504,12 __

30 DIAS

100,00%
1.406,92

Item 60 DIAS 90 DIAS

1

100,00%
4.204,60

100,00%
55.436,89

MOVIMENTO DE TERRA2

FUNDAÇÃO3

ESTRUTURA METALiCA 20.00%
53.718,82

40,00%
107,437,65

40.00%4

107.437,65

34,82%

114.767,23

34,82%

114.787,23

Porcentagem
Custo

Porcentagem Acumulado
Custo Acumulado

32,59%

107.437,65

67,41%

222.204,88

32,59%

107.437,65

100,0%

329.642,53



PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULISTACONSTRUÇÃO DE COBERTA EM QUADRA Prcp,Ctfa

MIMOSO. PAULiSTA-PB CR:Locai:

MEMÓRIA DE CÁLCULO QUANTIDADES

RESULTADODADOS

DESCRIÇÃO UN.ITEM VEZ
GERALPARCIAL TOTALY2 Z1 Z2X1 X2 Y1

SERVIÇOS PRELIMINARES1

209.97 209,97209,97ver projeto sapatas 1

92,16 92,1692,16i  ver projeto viga baldrame 1

4 ESTRUTURA METALICA

3.200,77 kgEstrutura metálica para colunas, altura variável4,1

3.200,77 3.200,773.200,77conforme projeto metelico 1

759,36 m*Estrutura metálica em arco; vão de 20,00 m4.2

759,36 759,3622,60 33,60conforme projeto metálico 1

759,36 m*4.3 Telha metálica ondulada

759,3622,60 33,60 759,36conforme projeto metaiico 1

298,67 m*4.4 Pintura prime epóxi para estrutura metálica, 2 demãos

298,67298,67conforme projeto metaiico 1 298,67

298,67 m*4.5 Pintura esmalte para estrutura metálica, 2 demãos

confoime projeto metaiico 298,67 298,671 298,67

iHímto Fem d̂esAlexandre
Engenheiro Civil

-!~íiI



CONSTRUÇÃO DE COBERTA EM QUADRA PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULISTAProp.Ctora'

MIMOSO ● PAÜLISTA-PB CR:Local:

MEMÓRIA DE CÁLCULO QUANTIDADES

RESULTADODADOS
UN.ITEM DESCRIÇÃO VEZ

GERALY1 Y2 Z1 Z2 PARCIAL TOTALXI X2

SERVIÇOS PRELIMINARES1

íiF4,501.1 PLACA DE OBRA

3,00 4,50 4,501 1,50

LOCAÇÃO CONVENCIONAL DE OBRA 759,36 m*1.2

22,60 I 33,60 759,36 759,361

2 MOVIMENTO DE TERRA

2.1 Escavação manual de valas 56,62 m*

1,50 2,34sapatas 12 1.25 1.25 28,13

8 1.25 1,30 1,50 2,44 19,50

viga baldrame 2 22,60 0,20 0,40 1,81 3,62

0,20 5,362 33,60 0,40 2,69

FUNDAÇÃO3

LASTRO DE CONCRETO SAPATAS ESP = 5 CM3.1 54,23

12 1,25 1,25 1,56 18,75sapatas

8 1,25 1,30 1,63 13,00

viga baldrame 2 22,60 0,20 4,52 9,04

6,722 33,60 0,20 13,44

3.2 CONCRETO FCK 25 MPA 30,98 m’

ver projeto sapatas 1 22,08 22,08 22,08

ver projeto viga baldrame 1 8,90 8,90 8,90

3.3 LANÇAMENTO DE CONCRETO 30,96 m’

ver item concrteto 1 30,98 30,98 30,98

FORMA PARA FUNDAÇÃO3.4 206,09

ver projeto sapatas 1 95,07 95,07 95,07

ver projeto viga baldrame 1 111,02 111,02 111,02

3.5 Aço CA ● 50 8.0 mm 480,15 kg

ver projeto sapatas 1 278,55 278,55 278,55

ver projeto viga baldrame 201,601 201,60 201,60

3.6 Aço CA-50 10.0 mm 522,99 kg

ver projeto sapatas 1 522,99 522,99 522,99

3.7 Aço CA - 60 5.0 mm 302,13 kg

Alexandr^íinto Fem ndes

Engenheiro Civil
CREA.. 151.391.3.V.-97-7/P3



Compos^6«s AnaUticas com Preço Unitário
Conttrucio de Cobena Metálica em Ouadia do Sttlo Mimoso

Bancos

SINAPI - 03T2021 - ParalOa

OftSE - 02/2021 - Sergipe
SEINFRA - 027 - Ceará

Encargos Sociais
Náo Desonerado: 110,01%

B.D.I.

20.34%

Composições Principais
1.1 COdlgo Banco

C1B37 SEINFRA

Descrição

PLACAS PAORAO de OfiRA

Tipo Und QuanL

1,0000000

Valor Unit

154,64

Total

154,64CONSTRUÇAo CX3 CANTBRO DA
OBRA
Mateiial

Composição mr

Insumo «537 SeiNFRA CHAPA DE AÇO GALVANIZADA ESP. 0.3MM m* 1,0200000 35,59 36,30

Insumo I172S SEINFRA PREGO 16X15 (1 1/4- X 13) (APROXIMADAMENTE 872UN«G) Matenal KG 0,1500000 15,54 2.33

Insumo M691 SEINFRA POKTALETE / BARROTE DE 3VT Material 4,5000000 12.61 56,74U

Insumo 1^43 SEINFRA S07VENTE Mão de Obra H 2,0000000 17,14 34,28

Insumo 11100 SEINFRA ESMALTE SINTETXX3 Matenal 1,0000000 24.96L 24,99

MO sem LS «> 34,26 LS»> 0,00 MOcomLS 34,26

Vaiwdo BDl»’ 31,45 Valor com BOI»» 166.09
1.2 Código Banco

4175 ORSE

Desclição

Locação 9e praças com piquetes de madesa

Tipo

Demarcação de Quadras e Lotes

Und Quant

1,0000000

Valor Unit Total

Composição 0.63 0.63m’

Composição
AuxSMr
Insumo

10546 ORSE Encargoe Complemenlates - Seivente PronisOnoe 0.0100000 2.92 0.02n

70 CJRSe Topog/alo-T2-Fonte DNIT- M«3 de ref . 02/20 Mão de Obra 0,0050000 36,22 0.18h

Insumo 48 ORSE AmSár tcmografia - T4 - Segundo grau ccmpleto ● ONIT ● Més de rei.: 02/20 Mão de Obra 0,0050000 21.72 0.10h

Insumo 1569 ORSE Madeira mlsia tenada(beirole) 6 x6cm-0,0038 m3/m (angelim, louro) Matenal 0,0240000 9,25 0,22m

Insumo 1866 ORSE Pregol 1/Tx 13(15x 18) Material i<g 0.00(0000 tS,23 0,00

Insumo 00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS Mãode(%ra 0,0100000 11,76 0.11H

MO sem LS x> 0.39 LS 0,X MOcomLS» 0,39

0,75ValOf doBDI 0,12 ValOf com BDl«»

2.1 Código Banco Descrição

93358 SINAPI ESCAVAçAO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1.30 MOVT - MOVIMENTO DE TERRA
M . AF 02/2021

88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

Tipo

SE01 - SERVIÇOS DIVERSOS

Quant Valor Unit

61,71

Total

61,71

Und

Composição m* 1,0000000

Composição
AuxStar

3,9560000 15,60 61,71H

MO sem LS 47.19 LS 0,X MO com LS » 47,19

ValwdoBOIa* 12,55 Valor com BDl»» 74,26

3.1 Código Banco

96619 SINAPI

Descrição

LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM BLOCOS COROAMENTO

OU SAPATAS. ESPESSURA DE 5 CM. AF_08/2017

COWatETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÍJO 1 ;4,5:4,5 (CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ FUES - FUNDAÇÕES E
BRITA 1) ● PREPARO MECANCO COU BETONEIRA 600 L. AF_07/2016

PEDRBRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

Tipo

FUES - FUNDAÇÕES E
ESTRcrrURAS

ESTRUTURAS

SEO ■ SERVIÇOS CXVE

Und Quant Valor Unlt

23,27

Total

23,27Composição itF 1,

Composição
Auxilar

94968 SINAPI 279,60 15,80IIP 0.05650X

Composição
AuMiar
Composição
Ainrttlsr

88309 SINAPI 6,15R80S H 0,3106000 19,62

88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 8ECH - SERVIÇOS DIVERSOS H 0.0847000 15,60 1.32

WOsemLS» 0.» MOcomLS» 8,268.26 LS »

ValOf com 801»» 28,mValOKtoBOI» 4,73

X2 Código Banco

94965 SINAPI

Quant

1,0000000

Valor UrH

358,88

Total

358,68

Descrição Tipo Und

CONCRETO FCK - 25MPA, TRAÇO 1:2,3;2,7 (CIMENTO/ AREIA MÉDW BRfTA 1) . FUES ● FUNDAÇÕES E
ESTRUTURASPREPARO MECANICO COM BETONEIRA 400 L AF 07/2016

Composição m»

BETONEIRA CAPACIDADE NOMIN/tL DE 400 L, CAPACIDADE DE USTURA 280 L, CHOR - CUSTOS HORARIOS DE
MOTOR ELÉTRICO TRIFASICO POTENCIA Oe 2 CV, SEM CARREGADOR ● CHP MAQUINAS E EQUIPAMENTOS
DIURNO. AFJIV2014

Composição
Auxiiar

88630 SINAPI 0,7500000 1,41 1.05CHP

BETO/eiRACAPAC'DAD£NOM1NALDE400L.CAPACICIAD€DEMlSTURA280L OiOR - CUSTOS HORARIOS DE
MOTOR ELÉTRICO TRIFASICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM CARREGADOR ● CHI
nuRNO, AF. 10/2014

MAQUINAS E EOJtPAMENT(3S
Composição
Auxdar

88631 SINAPI 0,7100000 0.28 0,19CHI

CompCNÇão
AuxSlar

Composição
Airxillar
Inaumo

88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS CX3MPLEMENTARES 8EDI - SERVIÇOS DIVERSOS 2,3100000 15,60 36,03H

OPERADOR DE 8ETON0RA ESTAOONARUVMISTURADOR COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES
AREIA MEDIA - POSTO JAZlDAffORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA. ffiM
TRANSPORTEI
QMENTO PORTLANO COMPOSTO CP K-32

14,26 20,8088377 SINAPI SED! - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,4600000

63,5000000370 8R4API Matenal 0,7230000 74,X

Insumo 00X1379 SINAPI Matenal KG 362,6600000 0,56 203.x

74.x 44,23Insumo 00004721 SINAPI PEDRA BRITADA N, 1 (9,5 a 19 UM) POSTO PEOREIRA/FORNECEDOR, SEM
FRETE

Matenal 0,5930X0

UOssmLS 0,X MOcomLS» 44,1344,13 LS

Valor com BOI«» 431,87ValOf do BOI 72,99

3.3 Código Banco

92673 SINAPI

Descrição

LANÇAMENTO COM USO DE BALDES. ADENSAMENTO £ ACABAMENTO DE
CONCRETO EU ESTRUTURAS AF 12)5015
VIBRAOCXt DE IMERSAO, OIAMETRO DE PONTEIRA 45MU, MOTOR ELÉTRICO
TRIFASICO POTÊNCIA DE 2 CV-CHP DCURHO AF_t»M15

Tipo

FUES - FUNC3AÇÕES E
ESTRUTURAS
CHOR - CUSTOS HORARIOS DE
MAQUINAS E EQUIPAA/ENTOS

Quant.

1.0X0X0

Valor Unlt

1X.72

Total

IX,72

Und

Composição m»

ConpoeiçSo
AuOIlar

90686 SmAPI 0,67200X 1.x 1.07CHP

VtBRADOR DE H4ERSAO, DiAMETRO DE PCMTE)RA45MM, MOTOR ELÉTRICO

7T?!FAS>COPOTÊNClADe2CM-C>1IOIURNO AF_060015

CHOR ■ CUSTOS HORAROS DE
AI40UINAS E EQUIPAMEKTOS

Composição
/Auxaiar

90567 SINAPI 0.46CHI 1.17400X 0,41

Composição
AuxUisr
Composição
AuxIIttr
Composição
Auxiliar

88262 SINAPI CARPINTBRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMErTTARES SCD1 - S0tV)COS DIVERSOS H 1.S46XX 19,61 36,20

68316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COAtPLEUEKTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 5,S3600X 1S.X X.39H

88309 SINAPI PECStEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1.84600X 19,82 X,53

MO sem LS » 12S.X LS ●» O.X MO LS » 125.x

Valor do BDl» 32.x Valor com SOI »> 1X.41
3.4 Código Banco

108X ORSE
Descrição
Fonna plana pa'* estruturas, sm compensado plaso/icado de I2mm, 10 usos,
ncfuane eecoramento - Revsada 07X15
Encã^ios Complecnentsres - Ca^inteiro

Tipo
Conversão InfoWOrcs

Valor Untt

37,14

TotalUnd Quant

1,0000X0Composição 37,14

CompoeiCão
AuxSar
Composição
Auxaiar
Insumo

10551 ORSE PrtMsOnos 0,6530DX 2,84 2,42h

10549 ORSE Encargos Complementarss-Servmte ProviaOnos 0.21300X 2,92 0.62n

15X ORSE Madeira msta serrada (barrote) 6 x 6cm ● O.XX m3/m (angelim, louro) Matenal 0.61300X 9.25 5,67m

Insumo 000431X SINAPI ARAME GALVANIZADO 12 BWG. D» 2.76 MM (0.048 KG/M) CXJ 14 BWG. O >2,11 Matenal
UM r0.026 KGAn

O.ISOOOX 16,78 2.81

A/exanc/re
Engenheiro Civil
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Composiçdes Anatftlcas com Preço Unltírio
Conctnifào d« CobcrU MMilIce «m Quadra do Sttlo Mimoso

Bancos

SIHAPI ● OV2021 - Paníba

ORSE - 02/2(ai ● Serglpa
SEINFRA - 027 - OW

Encargos Sociais
Nio Oosenarado: 11S.81S

B.D.I.
20,US

Composições Priitcipais
Iniumo 00001210 SNAPI CARPIfíTEiHO Oe FORMAS UaodeObra H 0,8530000 15,81 13.48

Insumo 00001347 StNAPI CHAPA OE MADEIRA COMPENSADA PLASTIFICADA PARA FORMA DE
CONCRETO. OE 2 20 X 1 10 M E « 12 MM
DESMOLDAKTE PROTETOR PARA FORMAS DE MADCIRA DE 6A^ OLEOSA
EUULSIONADA EM AGUA
PREGO DEACOPOUDO COM CABECA 17 X 27 (2 1/2 X 11)

Mataiál m’ 0,1170000 34,07 3,98

Insumo 00002692 SINAPI Mataiial 0,0200000 5,78L 0,11

Insumo 00005069 StNAPI Matenal KG 0,1000000 16,45 1,64

Insumo 00005068 SINAPI PREGO MACO POtOO COM CA8ECA 17 X 21 (2 X 11) MaSKtal 0,0250000KG 18,14 0.40

Insumo 00004509 SINAPI SARRAFO’2.5X10*CM6MPINUS. MISTA OU EQUIVALENTE DA REGtAO-
BRl/TA
SERVENTE DE OBRAS

TABUA NAO APARELHADA '2,5 X 20*CM. EM UACARANOUBA. ANGELIM OU

MatSflal 0,5440000 5,05 2.74M

Insumo

Insumo

00006111 SINAPI

00006133 SINAPI
MaodeObra

Maisfíal
H 0,2130000

0,0610000

11,76 2,50

12,71 0.77M

Valor 00 BOI»» 7,55 44.69VMor com BOI ●»

3.S COdigo Banco DescriçOo Tipo Und QuanL Vaior UnR Total

ARMACto DE BLOCO. VIGA SALDRME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-50 DE FUES - FUNDAiÇãES E
ESTRLITURAS
FUES-FUNOAÇCES E
ESTRUTURAS
SEDI - SERVIÇOS nVERSOS

8 MM-MONTAGEM AF 06/2017
CORTE E DOBRA OE ACO CASO. DtAMETRO DE 8.0 MM. UTUZWO EM
ESTRUTURAS nvERSAS EXCETO LAJES. AF 12/2015
AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

Compamcao 9»4S SINAPI 1,0000000 16.42 16.42KG

Compos»c5o
AUAilisr
Composição
AusUlsr
ComposIçSa
AuxSlar

92793 S»MPI 1,0000000 13.01KG 13,01

88238 SINAPI H 0,0375000 14,89 0,55

88245 8I/4API ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEd ■ SERVIÇOS DIVERSOS 0,1155000 19,71 2,27H

Msumo 00043132 SINAPI ARAMEREC0Z1D016BWG. D’ 1.65UM(0,016KGAI]OU 18BWG, D< 1.25MM Matenal
(0.01 KG/M)
ESPACAOOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA LATERAL. EM Matenal

0,0250000 18,78 0,46KG

00039017 SINAPIinsums 0,7240000 0,18 0.13UN
19,75Valsr do Ba » 3,33 Valor com BQ »

3.6 COdigo Banco DescríçDo Tipo Und QuanL Valor Unit Total

ARMAÇAO DE BLOCO, VK3A BALDRAME OU SAPATA UTILLZANCX5 AÇO CA-50 DE FUES ● FUNDAÇÕES E
ESTRimiRAS
FUES- FUNDAÇÕES E
ESTRUTURAS
SE» - SERVIÇOS DIVERSOS

10 MM-MONTAGEM AF 06/2017
CORTE E CXJBRA CC AÇO CA-SO. DiAmETRO DE 10,0 MM, UTILIZADO EM
ESTRUTURAS OlVFRSAS EXCETO LAJES. AF 12/2015
AJUDANTE D6 ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

Composição 96546 SINAPI 14,79 14,79KG I 0000000

Compeeiçao
Auxiier
Compoeiçao
AuWiar
Composição
AmKIar

92794 SINAPI KG 1,0000000 12,07 12,07

86238 SINAPI 0,0290000 14,69 0,43H

88245 SINAPI 1.75ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEU - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,0890000 19,71

Insumo 18.76 0.4600043132 SINAPI ARAME RECOZIOO >6 BWG, 0 < 1,65 MM (0,016 KGM)OU 18 BWG, 0 > 1.25 MM Material
(0,01 KC3A*)
ESPACADOR / DISTANCIADOR ORCULAR COM ENTRADA LATERAL. EM Malerktl

KG 0,0250000

Insumo 00039017 SINAPI 0,4655000 0,16 0.08UN
VaKT com ea ●> 17,79Valor do Ba » 3.00

3.7 TotalCOdigo Banco Descrição Tipo Und QuanL Valor UnH

ARUAÇto oe BLOCO, VIGA BALORAATE E SAPATA UTILIZANDO AÇO I^LSO D£ 5 FUES - FUNDAÇÕES E
MM-MCMTAGFM AF 06ÇX117
CORTE E DOBRA DE AÇO CAr60, DIAMETRO DE 5,0 MM, UTIUZAOO EM
ESTRUTURAS DIVERSAS EXCETO LAJES AP 12/2015
ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

ESTRimjRAS
FUES - FUNDAÇÕES E
ESTRLJTURAS
SEa - SERVIÇOS DIVER

Composição 18,0296543 SINAPI KG t.CXXXXXX) 18,02

SOS

ComposiçSo
Aiullár
Composição
Auylllar
Composiçio
Audiar

1,0000000 12,44 124492791 SINAPI KG

0,1945000 19,71 3,8388246 SINAPI H

14,69 0.9488238 SINAPI AJUDANTE OE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 8ED - SERVIÇOS (XVERSOS 0,0635000H

0,46msumo 00043132 SINAPI ARAUERECOZIDO16 0WG, D=r 1,65 UM (O.0L6 KG/M) OU 16 BWG. D < 1.25 UM Uatsnal
(0 01 KGAI)
ESPACADOR / OtSTANCIAOOR CIRCULAR COM ENTRADA LATERAL. EU Malenal

KG 0,0250000 18,78

0,350DO390L7 SINAPI 1,9665000 0,18
Valor com Ba ●>

Insumo UN
21,68Valor do Ba ●» 3,66

Valor Unit Total4.1 Código Banco Tipo Und QuanLDescrição

RLAR «4ETAL1CO PERFIL LAMiNAOO OU SCX.OADO EU AÇO ESTRUTURAL, COM FUES - FUNDAÇÕES E
CONEXÕES SOLDADAS, INCLUSOS M/tO DE OBRA, TRANSPORTE EIÇAMENTO ESTRUTURAS

r7atanofUB»jri4'5TTr.Fnainr:raucNmFi>jeTainrJtn ap oinooo
GIBNCMSTE HIORALAICXÍ AL/TCPROPEUDO, COM LANÇA TELESCÓPICA 40 M.
CAPACIDADE MAXIMA 60 T, POTENOA 260 KW - CMP OURNO. AF_03«I16

GUINDASTE HIDRÁULICO AUTOPROPEUDO, COM LANÇA TELESCÓPICA 40 M,
CAPAraOADEMAXMA60T POT1;nCU 260 KW-CHI aURNO AF 03V2016
JATEAMENTO ABRASIVO COU GRANALMA OE AÇO EM PERFIL WETAUCO EM
FABRICA AF 01/2020
PINTURA COM TINTA ALQUÍOCA C« FUNDO (TIT»0 ZARCAO) PULVERIZADA
SOBRE PERFIL UETÀiXXi EXECUTADO CBI FABRICA (POR OEUAOI
MONTADOR DE ESTRUTURA METAUCA CCW ENCARGOS COMPLEMENTARES

CHOR - CUSTOS HORA

CHOR - CUSTOS HORA

PINT - RNTURAS

SEa - SERVIÇOS DTVER

Compos<9o 1.0000000 11.09 11,09100766 SINAPI KG

RIOS (^
MAQUINAS E EOLXPAMEMTOS

CompowçSo
Audiar

0,0015000 343.96 0,5193287 SINAPI CHP

RIOS CE
UAOLUNAS E EC3LNPAMEKTOS
PWT - PINTURAS

Compoeiçao
AuKliar
Compo«iç9o
Auxilar
Composição
AunSar
CompoeiçSo
Aumar
ComposIçAo
Auinar
ComposIçAo
AuMU'
Insumo

63266 SINAFT 0,0014000 69,02 0,1201I

1X716 SINAPI 0,53nP 0.02270X 23,44

1X719 SINAPI 0.02270X 7,47 0,16m’

68279 SINAPI SOS o.ixnxx» 13.71 O.XH

AJUDANTE DE ESTRUTURA METALICA COM ENCAltGOS COMPLEMENTARES88240 SINAPI SEU ● SEItVIÇOS DIVERSOS O.X130X 10,54 0,01H

68317 SINAPI SOLDADOR COU ENCARGOS COMPLEMENTARES SEM . SERVIÇOS DWERSOS 0.02830X X.37 0,57M

00X1333 SINAPI CHAPA DE ACO GROSSA. ASTM A36. E < 1/2 ' (12,70 MM) X.59 KG/M2 Material KG O.05SO0X 9.69 0,53

Insumo
Insumo

0X10997 SINAPI
00041596 SINAPI

ELETROOO REVESTIDO AWS - E7018, DIÂMETRO IGUAL A 4,X MM
PERFIL >r DE ACO LAMINAEJO, ‘HP” 310 X 79,0

Matenal
Uateràl

KG O.XITOX
100000X

27,X
8.56

Valor com Ba

0,04
8,56KG

Valor do Ba 13,342.25

4.2 Código Banco Descrição

ESTRí/rURA OE AÇO EM AR(XI VÃO DE 20m

Tipo Und QuanL Valor Unit Total

ComposiçAo C1326 SEINFRA ESTRUTURA METALíCA 1.00000X 152,78 162,78

Insumo KXJ37 SEINFRA AJUDANTE MSodeOPra H 1,5600X0 18,63 29.x

Insumo
Insumo

I15X SEINFRA
I0S24 SEINFRA

MONTADOR
COMPONENTES ESTRUTURAIS D£ ACO

UAodeObra
Uateiel

H 1.80000X
11.10000X

23,17 41,70
82,02

183.»
7.39KG

VSKX do Ba 31,07 Valor com Ba »

Ahxandre Feitmò Fernandes
Engenheiro Civil
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Composiç&es Analíticas com Preço Unitário

ConUruçSo de Cobens Metálica em Quadra do Snio MImoeo

Bancos

SINAPI ● oaraoai - Paraíba

OfiSE -0212021 - Sergipe
SEINFRA-027-Ceará

B.O.i.

20,34%

Encargos Sociais
Háo Desonerado: 113,31%

^otn£os4jtes_n]nçi^i^

4.3 Código Banco Descriçáo Tipo Und Valor Unit TotalQuant

Composicáo 9961 ORSE Telhamento com telhe metálica em chapa de aço galvanizado natural ondulada
e«0.5mm

Encargos ComfMmentBres - Servente

Ternamento mr 1 0000000 S3,96 83,96

Cemposiçás
AuUllar

Cofflpoalçáo
AuicSár
Insumo

1054B ORSE Provsóiios 0.4000000 2.92 1,16h

10551 ORSE Encargos Comptementarea - Carpmtsiro Provtiórlot h 0.4000000 284 1,13

10380 ORSE rccaçío (parafuse e conjunto vedaçáo) para telhas de aço Uatanal 0,70 2,804.0000000un

msumo 00001213 StNAPI CARPINTEIRO DE FORIMS UáodeObra 0,4000000 15,81 6.32H

Insumo

Insumo
00006111 SINAPI

00025007 SWAPI
SERVENTE DE OBRAS ModeOIxa

TELHAOIDULAOAEMACO ZINCADO, ALTURA DE 17 MM, ESPESSURA DE 0,50 Matemi

0,4000000

1,1500000

11,76

59,00

4,70H

67,85

Valor do BOI *> Valoi com BOI 101,0317,07

4.4 Código Banco Daseriçâo

TINTA DE FUNDO EPOW FOSFATO DE ZINCO DE 100 MICRAS 0£ PEUCULA
SECA PARA TUBULACAO EM ACÚ CARBONO COM RETIRADA DA MANTA DE
ESMERILHADEIRA tNOUSTRIAL (CHP)

Valor Unit TotalTipo Und Quant

Compoeiçáo C5115 SeNFRA PINTURAS m* 1.0000000 9.31 9.31

kitvmo 10737 SEMPRA 0,21 0,01Matarat H 0,0500000

Insumo 12395 SEIt^RA PINTOR UaodeOlxa H 0.2600000 23,17 6,02

Insumo 10045 SEINFRA 18,63 2,60AJUDANTE DE PINTOR Mio de Obra H 0,1400000

Insumo

Insumo
12158 SEINFRA

11346 SEINFRA

TRINCHA 2-

LIXA PARA FERRO

Material

Mateiial

UN 0,0600000

0.2750000

3,82 0,22
UN 0,46

Valor do BOI» Valer com BDI 11,20

4.5 Valor Unit TotalCódigo BaiKO Descriçáo Tipo Und Quant

PINTl«A COM TINTA ALQUiDICA DE ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO
ACETINAOOl APLICADA A ROl.O OU PINCEL SOBRE SUPERFtOES MFTAIICAS
PINTOR COM ENCARGOS COMPLOIÍENTARES

Composição 100742 SINAPI FWT - PINTURAS 1.000CDOO 17,32 17,32m'

ComposiçSo
Auxtlar
insumo

Ineumo

0,6779000 20,82 14,1188310 SINAPI SEDI - SERVIÇOS DtVERSOS H

12,70

23,96

Valor com BD »

0,1600005318 SINAPI

00007311 SINAPI

MalensI

Material

L 0,01270»

0,12740»

SOLVENTE DILUENTE A BASE DE AGUARRAS

TINTA ESMALTE SINTÉTICO PREMIUW ACETINADO 3.05L

Valor do BOI» 20.843,52

Composiçóes Auxiliares
Valor Unit TótalTipo Und QuantCódigo Banco Descrição

14.89 14,69Composição seoi - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,00000»88233 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

CURSO DE CAPACITAÇAO PARA AJUDANTE DE ARMADOR (ENCARGOS
CCMPIEMENTARESI- HORISTA
AJUDANTE DE ARMADOR

0.09 0,»Composiçáo
Auxiliar
inaumo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0»00»95308 SINAPI

1,00000» 11.02 11,0200006114 SMAPI MáodeObra H

0.97 0,97Outros H 1.0000»0Insumo 0003737Q SINAPI ALIUENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA)

0,53 0,551,OOD0»OOT0373T2 SWAPl EXAMES - HOfUSTA (COLETADO CAIXA) Outros HInsumo

0,951.00000» 0,96Equ^manto HInaumo 0»43439 SINAPI EPt - FAMÍLIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS CXHiPLEMENTARES -
COLETADO CAIXAl
FERRAMENTAS- FAMILtA PEDR0RO- HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXAl
SEGURO - HORISTA (COIETADO CAIXA)

TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA)

0,581.00000» 0,58Equipamento HInsumo 00043465 SINAPI

0,01 0,01Taxas

Seiviçoa

H 1,00000»

1,00000»

Insumo

Insumo
00037373 SINAPI

00037371 SINAPI 0,72 0,72H

Vaioi com BDI e> 17,91Valor do BOI 3,02

TotalUnd Quant Valor UnitTipoCódigo Banco DsscrIçSo

AJUDANTE DE ESTRUTURA UETAuCA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 10,54 10,54SEDI ● SERVIÇOS DIVERSOS 1,00000»Composiçáo 88240 SINAPI H

CURSO oe CAPACITAÇAO PARA AJUtWNTE DE ESTRUTURA METAlICA
lENCARQOS CCWPLEMENTARESl - HORLSTA
ALIMeiTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA)

0.» 0.06SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,00000»Compos<9a
Auxiliac
Insumo

95310 SINAPI

0,971,00000» 0,97Outros H00037370 SINAPI

7,59 7,59MáodeObra 1,00»0»Insumo 00025958 SINAPI AJUDANTE DE ESTRUTURAS METAUCAS H

0,631,00000» 0,63Insumo 00043486 SINAPI EPI ● FAMILtA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXAl
EXA44ES - HORISTA (COLETADO CAIXA)

EquipsmantD H

0.56 0,55Insumo MTO7372 SINAPI OutlDS H 1.00»0»

0.01 0,01Insumo 00043464 SINAPI FERRAMENTAS - FAMÍLIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COIETAOO CAIXAl
SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA)

TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA)

Equipamento H 1,00000»

0,01 0,01Insumo

Insumo

00037373 SINAPI

00037371 SINAPI

Taxas

Serviços

H 1,00000»

1,»000» 0,72 0,72H

Valor eom BOI *» 12,68Valor do BDI» 2,14

TotalCódigo Banco Desczlçáo Tipo Quant. Valor Unit

Composição 88245 SINAPI 19,71ARMADOR (XM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SBtVIÇOS DIVERSOS 1.00000» 19,71

CURSO CeCAPACfTAÇXO PARA ARUADOR(eiCAAGOS COMPLEMENTARES}- SEDI - S^TVIÇOS DIVERSOS
HORISTA
AtIMENTACAO- HORISTA (COLETADO CAJXA) Outros

Compeslçáo
Auxtar
Insumo

95314 SINAPI 0.12 0,121,00000»

00037370 SINAPI 0,971.00000» 0,97

Insumo 0000»78 SINAPI ARMADOR 1,00000» 15.81 15,81MáodeObia

Insumo 00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAJXA) 0,»Outros 1,00000» 0,55

Insumo 00043489 SINAPI EPI - família pedreiro - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES -
COIETAOO CAUtAl
FERRAJ4ENTAS - FAMIUA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXAl

Equipamento 1,00000» 0,95 0,95

Insumo 00043465 SINAFh Equipsmsnto 1,00000» 0,58 0,56

Akxandre o Fernandes
Engenheiro Civil
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Cotnposiç&es AnaiiUcas com Preço Unitário
Con*tru(io Oe Coberta Metálica em Quadra do SlUo Mlmcao

Bancos

SINAPI - 03Q021 - Paraíba

ORSE ● 0212021 ● Sergipe
seiNPRA ● 027 - Ceará

B.D.I.

20.34H
Encargos Sociais
Náo Desonerado: 115,81%

Composições Principais
Tajos

Serviçtd

Insuno

Insumo
00037373 SWAPI

00037371 SIKW>I
SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXAJ

TRAMSPOÍTE - HORISTA (COLETADO CAIXA)

H 1,0000000

1,0000000

aoi 0,01
H 0,72 0,72

Valor 00 BOI» A,00 Valor com BOI»» 23,71

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Ccmpoenáo S8831 SMAPI BETON^tA CAPACIDADE NOMINAL OE 400 L. CAPACIDADE DE MSTURA 2S0 L, CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
MOTOR ELETRICO TRIFASICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM CARREGADOR - CHI
DIURNO. AF 107014

mAqlrnas e equipamentos
CHI 1,0000000 0,28 0.28

compoMcae
Audar

88627 SINAPI BETONSRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L. CAPACIDADE DE MISTURA ̂ L. CHOR ● CUSTOS HORÁRIOS OE
MOTCn ELETRICO TRFASCO POTÊNCIA OE 2 CV, SEM CARREGADOR -
JUROS. AF 10/2014

BETONSRA CAPACIDADE NOMINAL DE 4001. CAPACIDADE DE MSTURA 280 L. CHOR - CUSTOS HOR/U^IOS DE

Valor do 6Dl =»

MAQIANAS E EQUIPAMENTOS

0

t.OOOOOCX) 0,03 0.03H

Compoaiçao 36826 SINAPI H 1,0000000 0,25 0,25

,05 Valor com BDl ●> 0,33

Código Banco Descrição Tipo Und QuanL Valor Unit Total

BETONEIRA CAPAODADE NOMINAL OE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 280 L, CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
MOTOR B.ÊTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA OE 2 CV, SEM CARREGADOR - CHP MAQUINAS E EQUIPAMENTOS
muRMn AC vmniá
BETONBRA CAPAQDWE NOMINAL DE 400 L. CAPACIDADE DE MISTURA 280 L, CHOR ● CUSTOS HORÁRIOS DE
MOTOR aETRlCO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM CARREGADOR -
OEPRECIAÇto AP_10í»14

BETONBRA CAPAOOAOENOHtNAl. DE 400 L.CAPAOOADE DE MISTURA 280 L, CHOR - CUSTOS HORÁRIOS OE
MOTOR BETRICO TRIFÁSKX3 POTB4CIA OE 2 CV, SEM CARREGADOR -
UANUTENCSO. AF_10«}14

BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL OE4WL.CAPAaOADE DE MSTURA 2S0L, CHOR - CUSTOS HORÁRIOS OE
MOTOR ELETRCO TRIFASCO POTÊNCIA OE 2 CV, SEM CARREGADOR -
MATERIAIS NA OPERACto AF 107014
BETOiCIRA CAPACIDADE NOMINAL OE 400 U CAPACIDADE DE MSTURA 280 L, CHOR - CUSTOS HORÁRIOS OE

Valor do BOI »

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

MAOLUNAS E EQUIPAMENTOS

MÁQUINAS E EQUH^AMENTOS

0

Compoalçáo 88830 SINAPI CHP 1 0000000 1,41 1,41

Composição
AiuUar

88826 SINAPI H 1,0000000 0,25 0,25

Compoaisãa
Auxilar

88828 SMAPI 0,23 0,23H 1,0000000

Composição
Auxuar

88629 SMAPI 1,0000000 0.90 0.90H

Composição SSS27 SINAPI H 1,0000000 0,03
Valor com BDl»

0.03
1,69,28

Código Banco QuanL Valor Unit TotalDescrição Tipo Und

BETOrCTRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L. CAPACIDADE DE MISTURA 280 L. CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM CARREGADOR-
DEPRECIACÁO AF 1CV2014
BETONaRA CAPACIDADE NOMINAL 400 L, CAPACIDADE OE MISTURA 280 L,

MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

Cemposiçio 88826 SINAPI 1,0000000 0,25 0,25H

Insumo 0CO10535 SINAPI 3.974,50
Valor com BOI«»

0.»
Valor do BOI :>

UN 0,0000640
0,05 0,30

Código Banco QuanL Valor Unit TotalDescrição Tipo Und

BETONBRA CAPACIDADE NCWINAL DE 400 L. CAPAODADE DE MISTURA 280 L, CHOR - CUSTOS HORARIOS OE
MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM CARREGADOR -
JUROS AF 10/2014
BETIMBRA CAPADDAOE NOMINAL 400 L, CAPACIDADE OE MISTURA 280 L.

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

Composição 1,0000000 0,03 0.0388827 SINAPI H

Insumo 0,0000076 3 974.50
Valor eom BDl »>

0,0300010535 SINAPI
Valer do BDl

UN
0,030,00

TotalCódigo Banco Tipo Und Quant Valor UnitDescrição

BETONEIRA CAPACIDADE NOMMALOE 400 L. CAPACIDADE OE MISTURA 280 L. CHOR ● CUSTOS HORÁRIOS DE
MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM CARREGADOR -
MANUTENCÁO AF 10/2014
BETONBRACAPACIDAOENOMINAL400L,CAPACIDADEDeMISTURA 280L,

MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

0,23 0,23Composição 88828 SINAPI H 1.0000000

Insumo 3.974,50
Valor com BDl

0,2300010535 SINAPI
Valor do ea »

UN 0.0000600
0,270,04

Código Banco Quant Valor Unit TotalDescrição Tipo Und

BETONEIRA CAPACIOAOE NOMMALOE 400 L. CAPACIDADE OE MISTURA 280 L, CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
MOTOR ELÉTRICO TRIFASCO POTÊNCIA DE 2 CV. SEM CARREGADOR -
MATERIALS NA OPERACÁO AF 1012014
BtERGlA ELETRCA ATE 2000 KWH HOUSTRIAL, SEM DEMANDA

MAQUMAS E EQUIPAMENTOS

Hstenal

Composição 83829 SMAPI 0,90 0,90H 1,0000000

Insumo 00002705 SINAPI KW/H 1,2500000 0,72 0,90
Valor do BOI ●> 0.18 Valor com BDl ●> 1,08

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição 89226 SMAPI BETONEIRA CAPAaDAOE NOMINAL CE eco L.CAPADDADEOE MISTURA 360 L, CHOR - CUSTOS HCAARIOS OE
MOTOR ELÉTRICO TRIFÁStCO POTÊNCIA DE 4 CV, SEM CARREGADOR - CHI
DIURNO. AF 11/2014

MÁQUINAS E EQUIPAMENTT3S
CMI I.OOOGOOO 1,15 t.i5

Compcsição
Ainhêr

BETONEIRA CAPACIDADE NOMMAL CE 600 L. CAPADDAOE OE MISTURA 380 L. CHC» ■ CUSTOS HORARIOS
MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA OE 4 CV. SEM CARREGADOR -
JUROS. AF 11/2014
BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL OE 600 L CAPAODADE OE MISTURA 360 U CHOR - CUSTOS HORARIOS DE

Valor do BOI»

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

0

89222 SINAPI 0.12 0,12H 1,0000000

Competição 89221 SINAPI H I.OOOOCXIO 1,03
Valor com BOI ●>

1,03
,23 1,38

Alexandre Fe/intaFemandes
Engenheiro Civil
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Composlç&«s Analtttcas com Pre«o Unitário
ConstTUfáo d« Cob«fU Metálica Ouadra do SlUo

Bancos

SINAPI - 0312021 -

OflS£ - 0212021 - Setglpe
SEINFRA - 027 - Ceará

B.D.I.
20.34%

Encargos Sociais
Hlo Desonerado; 115.11% HImoeo

^om£2ã!SãSL£SS£!K!&

CMigo Banco Descrição Tipo Un<i Quant Valor Unit Total

Composlcáo BETONBRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 360 L, CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
MOTOR ELÊTRCO TRIFASICO POTÊNCIA DE 4 CV, SEM CARREGADOR ● CHP MAQUINAS E EQUIPAMENTOS
rwisNn AR tinni4
BETONBRA CAPACJOLOE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE  K MISTURA 360 L, CHOR - CUSTOS HORARIOS DE
MOTOR ELETRCO TRIFASICO POTENCIA DE 4 CV. SEM CARREGADOR -

MANUTENÇAO. AF_11/2014

BETOtdRACAPACaOAOENOMNAL DE 600 L. CAPACIDADE DE MCSTURA 3601. CHOR - CUSTOS HORAROS DE
MOTOR ELÉTRICO TRIFASlCO POTÊNCIA K 4 CV, SEM CARREGADOR -
JUROS. AF 11/2014

uAquínas e equipamentos

MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

89225 SINAPI CHP 3,92 3,921,0000000

CempodiCác
Aux«lar

S9223 SINAPI H 1,0000000 0,97 0,97

CoRipes/çao
Auxav

89222 SINAPI 0,12H 1.0000000 0,12

Ccmposiclo
Auxilsr

BETONElRA CAPACIDADE NOMINAL OE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 360 L, CHOR - CUSTOS HORARIOS DE
MOTOR ELÉTRICO TRFASICO POTÊNCIA OE 4 CV, SEM CARREGADOR -
DEPRECIACAO AF 11/2014

BETONElRA CAPAOOADE NOMMAL OE 600 L, CAPAaOADE OE MISTURA 380 L, CHOR - CUSTOS HORAROS DE

V^lordoBOI»

hAquinas e equipamentos

0

89221 SINAPI 1,03H 1,0000000 1,03

Cempo3i;5o 89224 SINAPI 1,0000000 1,80 1,80H

4,71,79 Valor com BOI —

COdIgo Banco Descrição Tipo Und Quant Valor Unit Total

BETONE)RACAPACIDADENOMINALDE600L,CAPACiai\OEDEMSTURA360L. CHOR - CUSTOS HORARIOS DE
MOTOR ELÉTRICO THIFASICO POTÊNCIA DE 4 CV, SEM CARREGADOR -
DEPRECIACAO. AF 11/2014

BÉTONEJRA. CAPACIDADE NOMINAL 600 L, CAPACIDADE OE MISTURA 360L,

MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

Eoupamento

Composlçáo 69221 SINAPI i,txnoooo 1.03 1,03H

16.167,45

Valor com BDI

1,03Insumo 00036397 SINAPI

Valor do SOI»

UN 0,0000640

1,23020

Quant Valor Unit TotalCOdIgo Banco Descriçáo Tipo Und

BETONElRA CAPADOADE NOMINAL DE 600 L CAPACIDADE OE MISTURA 360 L. CHOR - CUSTOS HORARIOS DE
MOTOR ELÉTRICO TRlF/tórcO POTÊNCIA DE 4 CV. SEM CARREGADOR -
JUROS. AF 1U2014

BETONElRA, CAPACIDADE NOMINAL 600 L. CAPACIDADE OE MISTURA 360L,

MAOUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

1.0000000 0,12 0,12Composição 89222 SINAM H

0,0000076 1$ 167,45

Valor com BDI ->

0,12Insumo 00036397 SINAPI

Valor do BOI ●>
UN

0,140,02

TotalQuant. Valor UnKCódigo Banco Descrição Tipo Und

BETONElRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 360 L, CHOR - CUSTOS HORARIOS DE
MOTOR ELÉTRICO TRIFÂSICO POTÊNCIA DE 4 CV, SEM CARREGADOR -
MANUTENÇAO, AF 11/2014
BETONElRA, CAPACtDADE NOMINAL 600 L. CAPACIDADE DE MISTURA 360L,

MAQUNAS E EQUIPAMENTOS

Equipamerrto

0,97 0,97H 1,0000000Composifío 89223 SIN«=I

0.970,0000600 16.167,45
Valor com 601 =>Valor do BOI»

UNInsumo 00036397 SINAPI
1.160,19

TotaiQuant Valor UnitTipo UndCódigo Banco Descriçáo

BETONElRA CAPACIDADE NOMINAL OE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 360 L. CHOR - CUSTOS HORAROS DE
MAOUINAS E EQUIPAMENTrOSMOTOR ELÉTRICO TRIFASICO POTÊNCIA DE 4 CV

1.80 1.801,0000000HComposição 89224 SINAPI
. SEM CARREGADOR-

MATERIAISNAOPERACAO AF 11/2014
ENERGIA ELÉTRICA ATE 2000 KWH INOUSTRIAL. SEM DEU4NDA 1.B02.SOOOOOO 0,72Mstenal KW/H000027ÚS SINAPIInsumo

2,16Valor com BCH»Valor do BDI» 0.36

TotalValor UnitTipo Und Quant.Código Banco Descrição

19.611.0CO000O 19,61SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS HComposição 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

CURSO OE CAPAOTAÇAO PARA CARPBrTBRO OE FORMAS (ENCARGOS
COMPIEMENTARESI > HORISTA
ALlMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA)

0,12 0.125EOI - SERVIÇOS DIVERSOS t.oooooooComposição
AuYliar
nsumo

95330 SINAPI H

0,971,0000000 0.97Cutree H00037370 »NAPI

15,811,0000000 15.81Insumo CARPINTEIRO DE FORMAS MaodeOars H00001213 SNAR

1,051,0000000 1,06Insumo 00043483 SINAPI EPI - família CARPINTEIRO OE FORMAS - HORISTA (ENCARGOS
CXJMPl EMENTIWES - COLETADO CAIXAI
EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA)

Equipamento H

0.55 0,56Outros H 1,0000000Insumo 00037372 SINAPI

1.0000000 0,38 0,38Insumo 00043459 SINAPI FERRAMENTAS - FAMUA CARPWTEWO DE FORMAS - HORISTA (ENCARGOS
COMPI EMENTARES - COLETADO CAIXAI
SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA)
TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA)

Equipainento H

1,0000000
1.0000000

0.01 0,01Insumo
Insumo

00037373 SINAPI
00037371 SINAPI

Taxas
Seniços

H
0,T20,72H

23.59Valor do 801 <> 3,98 Valor com BDI»»

Vak»rUnit TotalCódigo Banco Descriçáo Tipo Und Quant

CHOR ● CUSTOS HORAROS DE
MAOUINAS E EQUIPAMENTOS

0,14Composição 98304 SINAPI COMPRESSOR DE AR, VAZAO OE 10 PCM, RESERVATORO 100 L. PRESSÃO
DE TRABALHO ENTRE 6,9 E 9,7 BAR, POTÊNCIA 2 HP, TENSÃO 110/220 V ●
DEPRECIACAO. AF 050017
COMPRESSOR OE AR, VAZAO OE 10 PCM, RESERVATORO 100 L, PRESSÃO

1,0000000 0,14H

Insumo 00041991 SINAPI 2.727,35
Valor com BDI»

0,14Equipamento
VMordoSOl»

UH 0,0000533
0,02 0,16

Código Banco Descriçáo Tipo Quant. Valor Unit TotalUnd

Akixanctre FennTo Fernandes
Engenheiro Civil
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ComposiçO«s Analíticas com Preço Unittrio
Cetinruçio Oe Cob«i1a MMiJka *m Quadra do SItlo Mlmmo

Bancos

SIKAPi - 03/2021 - ParaíOa

OnSE - 02/2021 - Sargip*
SEINFRA-02/-C«ari

B.O.I.

20,3411.
Encargos Sociais
HSo DMontrado: 110,01%

Composições Principais
COMPRESSOR DE AR. VAZAO OE 10 PCU. RESERVATORO 100 L, PRESSÃO
DETRAB«.HOEMTRE6,9E9,7BAR, POTÊNCIA 2 HP, TEKSAO 110/220 V-
JUROS. AF 0SC0I7

COMPRESSOR OE AR, VAZAO DE 10 PCM. RESERVATÓRIO 100 L, PRESSW

CHO

Ediri

ComponçOo 9630S SMAPI R - CUSTOS HORAROS DE
MAOUINAS E EQUIPAMENTOS

H t.OOOOOÚO 0.02 0,02

Insumo 00041991 SINAP) pamento

Valor do BOI »>

UN 0,0000076 2.727,36

Valor com BDl ■>
0,02

0,00 0,02

Código Banco OescríçSo Tipo Und Quant Valor Unit Total

Composição 9S306 StNAPl CHC3R - CUSTOS HORÁRIOS DE
UAOUINAS E EQUIPAMENTOS

COMPRESSOR OE AR, VAZAO DE 10 PCM, RESERVATÓRIO 100 L. PRESSÃO
DE TRABALHO ENTRE 6.9 E 9,7 BAR, POTÊNCIA 2 HP, TENSÃO 11IV220 V-
MANUTENCAO. AF 05/2017
COMPRESSOR DE AR, VAZAO DE 10 PCM, RESERVATÓRIO 1OT L, PRESSÃO

1.0000000 0,18H 0,18

Insumo 00041991 SINAPI Equipamento
Valor de BDl

UN 0.0000687 2.727,35 0,18
0,03 Valor BOI»» 0,21

Código Banco Descrição Tipo Und QuanL Valor Unit Total

Compotlçia CMOS - CUSTOS HORÁRIOS DE98309 SINAPI COMPRESSOR DE AR, VAZAO DE 10 PCM, RESERVATÓRIO 100 L, PRESSÃO
DE TRABALHO ENTRE 6.9 E 9,7 BAR, POTÊNCIA 2 HP, TENSÃO 110020 V - CHP MAQUINAS E EQUIPAMENTOS
DIURNO. AF_05/20I7

1,26CHP 1,0000000 1,25

Ccmposlçao
Audbr

CHOR - CUSTOS HORARIOS DE
UAQUMAS E BX8PAMENTOS

96305 SINAPI COMPRESSOR DE AR. VAZAO DE 10 PCM, RESERVATÓRIO 100 U PRESSÃO
DE TRABALHO ENTRE 6,9 E 9,7 BAR. POTENOA 2 HP, TEM3A0110«0 V-
nmrw ap iwnnir

COtfiRtESSOR DE AR. VAZAO DE 10 PCM. RESERVATÓRIO 10O (, Pf^SSAO
DE TRABALHO ENTRE 6.9 E 8.7 BAR POTÊNCIA 2 HP. TENSÃO 110/220 V -
MAT^IAIS HA OPERAÇAO AF_05/2017

H 1.0000000 0,02 0,02

Compo«c9o
Amittf

CHOR ' CUSTOS HORARCS OE
mAqunas e equipamentos

96307 SWAPI H 1,0000000 0,91 0,91

CHOR - CUSTOS HORARIOS 06
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

Composiçèe
AuxHIar

96306 SINAPI 0,18COMPRESSOR DE AR. VAZAO DE 10 PCM, RESERVATÓRIO 100 L. PRESSÃO
DeTRABALHOENTRE6,9E9,7BAR, POTÊNCIA2HP, TENSÃO 1KV220 V-
MANUTENCAO AF 05/2017
COMPRESSOR DE AR, VAZAO 06 10 PCM, RESERVATÓRIO 10O U PRESSÃO

H 1,0000000 0,18

CHOR - CUSTOS HORARIOS OE
Valor do BOI »> 0

Composição 96304 SINAPI 1,0000000 0.14
Valof comBOI»»

0,14H
1,50,25

Código Banco Quant. Valor Unit TotalDescrição Tipo Und

CHOR - CUSTOS HORARIOS DE
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

Compoação 96307 SINAPI COMPRESSOR DE AR, VAZAO DE 10 PCM. RESERVATÓRIO 100 L, PRESSÃO
Oe TRABALHO ENTRE 6,9 E 9,7 BAR, POTÊNCIA 2 HP, TENSÃO 11OZ20 V ■
MATERIAIS NA OPERACAO.AF 05/2017
ENERGIA ELETRICA ATE 2000 KWH INDUSTRIAL, SEU DEMANDA

0,91 0,91H 1,0000000

ineumo 000027M SINAPI Material 1,2700000 0,72 0,91KW/H
Valor com BOI =» 1.09Valor do BOI» 0,18

Valor UnH TotalCódigo Banco Descrição Tipo Und Quant

CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRACO 1.4,5 4,5 (CIMENTO/AREIA MÉDIA/ FUES - FUNDACQES E
BRITA 1) - PREPARO MECANlCO COM BETONEIRA 600 L. AF_07/2016 ESTRUTURAS

1,0000000 279,80 279,80Composição 94968 SINAPI m’

BETONEIRA CAPACIOAOE NOMINAL OE 600 L.CAPAC/OAOEOE MISTURA 360 u CHOR - CUSTOS HO/tARIOS DE
MOTOR ELETRCOTRIF&SICOPOTENCUOE 4 CV SEM CARREGADOR-CHP MAQUINAS E EQUIPAMENTOS
BETOHEPtACAPAOCADE NOMINAL OE 600 L CAPACIDADE OE MISTURA 360 L. CHOR - CUSTOS KORAROS OE

MAQUINAS E EQUPAAiENTOS
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

MOTOR ELETRICOTRIFASICO POTÊNCIA DE 4 CV SEU CARREGADOR - CHI
SERVENTE COM ENCA/tGOS COMPLEMENTARES

Compoa/çAo
AuicIMr
CompoaiçAo
AuHIar
CompoUçAo
Auxaier
CompoalçAo
Auitlar
Insumo

0,6900000 3,92 2,7089225 SINAPI CHP

0,6500000 1,15 0,7489226 SINAPI CHI

2,1100000 15,80 32,9188316 SINAPI H

OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONARIAAIISTURAOOR COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES
AREIA MEDIA - POSTO JAZIDAffORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM
TRANSPORTEI
OMBÍTO PORTLANO COMPOSTO CP 9-32
PEDRA BRITADA N 1 (9,5 a 19 MM) POSTO PEOREJRA/FORNECEDOR. SEM

14,25 18.»SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 1,330000086377 SINAPI H

61.560,8320000 74,X00000370 SINAPI Maleral m’

119,53
43,41

336,71

Insumo
Insumo

Uatenal
Material

213.4500000
0.5820000

0,5600X1379 SMAPI
00004721 SMAPI

KG
74,XOP

56.91 VatorcomBOI»Valor do KH-

TotalCódigo Banco DescriçAo Tipo Und Quant Valor Untt

FUES-FUNDAÇÕES E
ESTRUTURAS
SEOI - SERVIÇOS CWERSOS

CompoalçAo CORTE E DOBRA 06 AÇO CA-50. DlAMETRO DE 10,0 MM, UTILIZADO EM
ESTRUTURAS DIVERSAS FJtCETOLAJES AF 120015
AJUDANTE DE ARMADOR COM BiURGOS COMPLEMENTARES

12,07 12,0792794 SIIMPI KG 1.00000X

CompoaiçSo
Ainilar
CompoaiçSo
Aiodllar
Insumo

88238 SINAPI 0.X18OX 14.89 0.02H

66246 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI-SERVIÇOS DIVERSOS H 0,D12SOX 19.71 0.24

0X00034 SINAPI ACOCA50, 190 UM. VERGALHAO MaterM KG 1.11000X 10,64
Valor com 80i ●>

11,81
14,52VakxdoBOI» 2.45

Código Banco Descriçóo Tipo Valor Unit TotalUnd Quant

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-SO. DtAMETRO DE 8.0 MM, UTILIZADO EM
ESTRUTURAS rxVERSAS EXCETO LAJES AF 12/2015
ARMADOR COU ENCARGOS COMPLEMENTARES

FUES - FUNDAÇÕES E
ESTRUTURAS
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CompoaiçSo 92793 SINAPI 1.CX00X 13,01KG 13,01

Cofflpoaiçao
Auvaiar
CompoaiçSo
Aiosiar
Inaume

86245 SINAPI 0.02240X 19,71 0.44H

88238 SMAPI AJUDM/TE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEOI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0.00320X 14,89 0,04

OOOOXX SINAPI ACO CA-X, 8.0 MM. VERGALHAO Malenal 1.11000X 11,29
Valor »m BOI ●>

12.63
15,65

KG
Vak» do BDl» 264

Código Banco DescriçSo

CORTE E DOBRA OE AÇO CA-X. DlAMETRO OE 5.0 MM, UTILIZADO EM
ESTRtmjRAS OlVPtSAS EXCETO LAJES AF 12/2015

TIpo

FUES - FUNDAÇÕES E
ESTRUTURAS

Quant. Valor UnK TotalUnd

CompoaiçSo 92791 SINAPI 1.00000X 12,44 12,44-4^
K‘rJxancireFemo Fernandes

Engenheiro Civil
CREA. 1S1.391,3':7-77?3



Composições AnallUcas com Preço Unitário

ConOrução de CotMda Metillceen Quadra de SlUo Mimoso

Bancos

SINAPi ● OSmni - Paraíba

OfiSE ● 020021 - Sergipe
SEINFRA*027-Ceará

Encargos Sociais
Hio Desonerado:

B.O.Í.

20,34%

Composições Principais
Compceiçlo
AuilBr
Composição
AuxUlar
Insumo

eS23S SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR COM BCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,0108000 14,38 0,16

88245 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 0,0789000 19,71 1,51H

00049059 SINAPI ACO CASO, 4,2 MM. OU 5.0 MM, OU 6,0 MM. OU 7.0 UM. VERGALHAO 10,07 10,77

14,97

litatartal KO 1,0700000

Valor do BOI Z53 Valor com BD1

Código Banco Descriçlo Tipo QuanL Valor Unít TotalUnd

CURSO DE CAPACITACto PARA AJUDANTE DE ARMADOR {ENCARGOS
COMPLEMENTARES) - HORISTA
AJUDANTE 06 ARMADOR

Compoêiçao 95308 SINAPI SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 1,0000000 0,09 0,09H

inaumo 00006114 SINAPI Mio de Obra

Vaky do BOI *»

0,0082000 11,02

valor cam 8DI»

0,09H

0,100,0)

Código Banco Descrição QuanL Valor Unit TotalTipo Und

CURSO oe capacitaçAo para ajudante de estrutura metAlica
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA
AJUDANTE DE ESTRLmjRAS METAÜCAS

Composiçáo 95310 SINAPI SeCH ● SERVIÇOS DIVERSOS 1.0000000 0,06 0.06H

msumo 00025958 SINAPI 0,0082000 7,59

Valor com 801 ●»
0,06MáodeObra

Valor do BDI ●»
H

0.070,01

Quant Valor Unit TotalCódigo Banco Descrtçáo

CURSO OE CAPACITAÇto PARA ARMADOR (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - SEDI - SERVIÇOS DACRSOS
HORISTA
ARMADOR

Tipo

MáodeObra

Und

1,0000000 0,12 0,12Compoeçáo 95314 SINAPI H

0,120,0062000 15,81Insumo 00000378 SINAPI
Valoi do BDI»

H
Valor com BDI 0,140,02

QuanL Valor Unit TotalTipo UndCódigo Banco Descrição

CURSO DE CAPACITAÇAO PARA CARPINTEIRO DE FORMAS (ENCARGOS
COMPLEMENTARES)- HOWSTA
OAPMTBRO DE FORMAS

0,12Composição SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 1,0000000 0.1295330 SINAPI H

0.120.0082000 15,61
Valor com BDI ■»

Insumo 00001213 SINAPI USodeObra
Valor do BDI»

H
0.140,02

QuanL Valor Unit TotalCódigo Banco Tipo UndDescrição

CURSO DE CAPACITAÇAO PARA MONTADOR DE ESTRCriURA METAlCA
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA
MONTADOR OE ESTRUTURAS METALICAS

0,081,0000000 0,08Composiçáo 95344 SINAPI SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H

0.080.0082000 10,74
Va»r com BOI »>

Insumo 00025957 SINA‘>1 MáodeObra
Valor do BDI

H
0,090.01

Quant Vaior Unit TotalTipo UndCódigo Banco Descriçáo

CURSO OE CAPACITAÇAO PARA OPERADOR DE BETONEIRA
ESTACIOnARIA/UISTURAOOR (ENCARGOS COMPLEMENTARES)  - HORISTA

0,061,0000000 0,06Composiçáo SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H95389 SINAPI

0,060.0059000 11.30
Vaw com BOI ●>

heodaObia
Vakx do BDI ●>

Hmaumo 00037686 SINAPI OPERADOR OE BETONEIRA ESTACIONARIA / MISTURADOR
0,070.01

QuanL Valor Unit TotalUndCódigo Banco Descriçáo Tipo

0,12CURSO DE CAPACTTAÇAO PARA OPERADOR OE GUINDASTE (ENCARGOS
COMPLEMENTARES) - HORISTA
OPERADOR DE GUINDASTE

1.00DOOOO 0.12SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS HCompoeçao 95359 SINAPI

10,91
Valor com BDl ==>

0,120,0117000MáodeObra
Valor 00 BDI

HInsumo 00004254 SINAPi
0.140,02

TotalQuant. Valor UnitTipo UndCódigo Banco Descriçáo

0.11CURSO DE CAPACITAÇAO PARA OPERADOR JATO DE AREIA OU JATISTA
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA
OPERADOR OE JATO ABRASIVO OU JATISTA

1,0000000 0,11SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS HComposiçáo 96368 SINAPI

0.110,0082000 14,16Máo de Obis
Valor do 601 *>

HInsumo 00004251 SINAPI
Valor com BDl 0,130.02

QuanL Valor Unit TotalTipo UndCódigo Banco Descriçáo

0,23CURSO DE CAPACITAÇAO PARA PEDREIRO (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS
HORISTA
PEDREIRO UáodeObia

1,0000000 0,23Compoeiçaa 95371 SINAPI H

15,81 0,23
Valor 00 BDI ●>

H O.D1S1000Insumo 00004750 SINAPI
Valor cem BOI 0,270,04

TotalUnd Quant Valor UndCódigo Banco Descriçáo

CURSO DE CAPACITAÇAO PARA RNTOR (ENCARGOS COMPLEMENTARES) -  SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS
HORISTA
PINTOR

Tipo

Máo da Obra

0,16 0,16Compotiçáo 95372 SINAR 1 0000000H

0,0105000 15,81
Valor com BDI =>

0,16Insumo 00004783 SINAPI
Valor do SOI ●>

H
0,190,03

TotalCódigo Banco Descriçáo Quant. Valor UnitTipo Und

CURSO C« CAPACfTAÇAO PARA SERVENTE (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS
HORISTA
SERVENTE OE OBRAS MáodeObra

Compoalçáo 95378 SINAPI 0,17 0,17H 1.0000000

0.17insuma 00006111 SINAPI
Vaior do 80 »

H 0,0151000 11,78
Viloi cem BDI» 0,200,03

Código Banco Descrição

CURSO DE CAPACITAÇAO PARA SOLDADOR (ENCARGOS COMPLEMENTARES) SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS
-HORISTA
SOLDADOR

Tipo

MáodeObra

TotalUnd Quant. Valor Unit

Composiçáo 95379 SINAPI 1.0000000 0,12 0,12H

Insumo 00006160 SINAPI
Valor do BOI»

H 0.0082000 15,81
Valor com BDl

0,12
0,02 0.14

Akixanúre Felinto^mandes
Engenheiro Civil
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Composições Analíticas com Preço Unitário

Comtniçio de Cobena Metálica em Quadra de SItlo Mlmoao

Bancos

SINAPI - 0312021 - Paraíba

ORSE - 02/2021 - Sergipe
SEINFRA - 027 - Ceará

B.D.1.

20.34S

Encargos Sociais
Náo Desonerado: 11$,(1%

_ÇojjigosJj4«s_Pi1nçigat^

Código Banco Descrição Tipo Und QuanL Valor Untt Total

Composçáo 10551 ORSe Encargos Complementares - Csrpntelro ProvaCrlos 1,0000000 2.84 2,84h

Insumo 156 ORSE Almoço (Particlpaçáo do empregador) Material 0,1018000 10.00 1,01

Insumo 941 ORSE Fardamento o,xtsooo 75,42 0,11Material un

Óculos branco protaçáoInsumo 1651 ORSE 0,0CO7000 590 0,00Material pt

Inaumo 2378 ORSE transporta Matéria 0,0654000 4,00 0.26un

Ineutno 10517 ORSE Exames admSsIonaia/demBsionais (cbeckup) 300,00 0,12Servças «1 0,0004000

Insumo 10362 ORSE Seguro da vUa e acidenta am grupo Serviços 0.0045000 12.54 0,05un

maumo 10492 ORSE Cesta Básáta 140,00 0.63Materál 0,0045000un

Insumo 10579 ORSE Oiare de fenda diaia 30 cm Material 0,0002000 22.89 0,00un

Insumo 10596 ORSE Protetor auccular 0.0045000 4.90 0,02Ue*9f1al un

Insumo 18,65 0,0010578 ORSE Formão grande Material 0,0002000un

Inaumo 0,0018000 35,90 0,0610599 ORSE Protelar solar fpa 30 com 120ml Uaienal un

0,00Insumo 1DS77 ORSE Serrote 40cm Material 0.0001000 18.58un

Insumo 10761 ORSE Serviços 0,1018000 4.50 0,45Releiçáo - cafá da manhS (café com leae e doía páes com manteiga) un

0,00Insumo 11244 ORSE Uartslocom unha Uaten^ O.0OO2CO0 37.90un

0,02Insumo 112a ORSE Eguyamento 0.0001000 2a,ooFuradeira e Parafusadeira aletrca Bosdi ou Senlar proAtsionai un

0,0001000 518,00 0,05Insumo 11249 ORSE Serra càntular portatl Egulpamento un

66,40 0,04Insumo 00012893 SIN4PI BOTA DE SEGURANÇA COM BIQUEIRA DE ACOE COLARINHO ACOLCHOADO Mataral PAR 0,0007000

0,0002000 18,52 0,00Insuma 00012894 SINAPI CAPA PARA CHUVA EM PVC COM FORRO DE POUESTER, COM CAPUZ
/AMAREIAOUA7UU
CAPACETE DE SEGURANÇA ASA FRONTAL COM SUSPENSÃO DE
POLIETH.ENO. SEM JUQUIAR (CLASSE B)
LUVA RASPA DE COURO. CANO CURTO (PUNHO *r CM)

Material UN

0.00Insume 00012895 SINAPI MateraJ UN 0,0006000 14,25

1262

Valer com BOI»

0.C2maumo 00012S92 SINAPI Egulpnmento

Valor do BOI»

PAR 0,0023000

3.410,57

Quant Valor Unit TotalCódigo Banco Descriçáo Tipo Und

2,92Compos<io t.OÚOOOOO 2,9210649 ORSE Encaigos Comptemenlaies - Serwnte Roveârios h

10,00 1,010,1018000Insumo 158 ORSE Almoço (Pardc^iaçao do empregador) Material un

7542 0.110,0015000Insumo 941 ORSE Faidamento Material un

0,00Óculos branco pcotaçáo 0,0006000 590Insumo 1661 ORSE Uatarial pt

4,00 0,37Insumo 2378 ORSE UaIerBl 0,0941000Vaie transporta un

0,000,0001000 27,60MaterialInsumo 4729 ORSE Marreta 1 Kg com cabo un

13.85 0,00Material 0,0003000Insumo 4728 ORSE Talhadeira chata 10* Taihsdelia chara 10* un

0,120,0004000 300.00Insumo 10517 ORSE ServiçosExames admissionalsidenussionais (checkup)

0,050.0045000 1254Insuma 10362 ORSE Segura de vida a acrdenle em grupo Saniços un

0.63D.0O4S0CO 140,00Insumo Uaienal10492 ORSE Cesta BÉsca un

0.0045000 4,90 0,02MattnaiInsumo 10596 ORSE Pratetbraurlcuiai un

0,060,0018000 35,90Insumo Material10599 ORSE ProMtor sMar fpa 30 com I20ml un

4,50 o,aServiços 0,1018000Inaumo 10761 ORSE Refeição - cafá da manhS { cafá com leite e doS páea com manteiga) un

17,29 0,000,0002000Insumo 10738 ORSE Pá quadrada Matarei un

0.050,0008000 68,40Inaumo 00012893 SINAPI BOTA DE SEGURANÇA COM BIQUEIRA DE ACO E COLARINHO ACOLCHOADO Material PAR

0,0002000 18,52 0,00Insumo 00012894 SINAPI CAPA PARA CHUVA EH PVC COM FORRO DE POllESTER. COM CAPUZ
(AMARELA OU AZUL!
CAPACETE DE SEGURANÇA ABA FRONTAL COM SUSPENSÃO DE
POLIEliLENO SEM JUOULAR (CLASSE BI
CARRINHO DE MAC DE ACO CAPACIDADE 50 A 60 L. PNEU COM CAMARA

Matarei UN

5000,0006000 14,2500012695 SINAPI Uawdal UNInaumo

162,00 0,03Equipamento 0,0002000Insumo 00002711 SINAPI UN

0.02Equipamento
Vake do BOI»

0,0023000 12,82

Valor com BOI *>

Ineumo 00012892 SINAPI LUVA RASPA DE COURO. CANO CURTO (PUNHO "T CM) PAR

3,510.59

Código Banco Tipo Quant Valor Unit TotalDiscrição Und

GUINDASTE mORAULCO AUTC3PROPELIDO, COM LANÇA TELESCÓPICA 40 M. CHOR - CUSTOS HORARIOS OE
CAPACIDADE P4AAIMA 60 T. POTENCIA 260 KW - CHI DIURNO. AF_03/2016

GUINDASTE HtORAUlICO AUTOPROPELIDO, COM LANÇA TB.ESCÚPCA 40 M,
CAPACIDADE HAXIMA 60 T. POTENCM 260 KW ■ JUROS. AF_03/2016

GUMOASTEHORAuLICO ALrrOPROPEUOO.COM LANÇA TELESCÓPICA 40 H. CHOR ■ CUSTOS HORAROS OE
CAPACOAOEUAxMA60T POTENCXA 260 KW - impostos e seguros
GUINDASTE HIORAULICOAL/TOPROPELIOO, COM lAtáÇA TELESCCPCA 40 M. CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
CAPACIDADE UAlOMA 60 T, POTÊNCM 260 KW - DEPREOAÇAO. AF_QV2D16

MAQUINAS ê EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORARIOS DE
uAouinas e equipamentos

MAQUINAS E EQI.RPAWENTOS

MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

Composição 93286 SINAPI 1,0000000 89.02 69,02CHI

ComposiçSo
Aumer

93284 SINAPI 1,0000000 11,32 11,32H

Compoaiçáo
AuiMr
CompdXiçáo
Auxaiar

93296 SINAPI 1,0000000 4,17 4,17H

59,6133283 SINAPI 1,0000000 59,61H

Compoalçáo 88296 SINAR OPERADOR OE GUIMMSTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEO - SERiPÇOS DIVERSOS

Valor do GDI ●>
1,0000000 13.92

Valo( com 601»»
13,92

107,12
H

18,10

Código Banco Descrição Tipo Und Quant Valor Unit Total

V

A/sxândre ft)/nío Fomandes
Engenheiro Civil
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Composições AnalIUcas com Preço Unitário
Connrufõo Oe Cobcna MMálIea Quadra do SItto

Bancos

SlNAPI - oano2l ■ Paralb»

ORSE -02/3021 ● Serçlpe
SaNFRA-027-C»A

B.O.I.
30.S4H

Encargos Sociais
Hlo Desonerado: 115,81% Mimoso

ComposiçOes PritKipais
GUINDASTE HIWtAUUCO AUTOPSOPELIOO, COM \M^ÇA TELESCÓPICA 40 M, CHOR - CUSTOS HORARIOS DE
CAPACI0AC€ MAXIMA 60T, POTÊNCIA 290 KW - CHP DIURNO. AP_03«31$ MAQUIWS E EQUIPAMENTOS

GUINDASTE HtDRAUUCO AUTOPROPELIOO, COM LANÇA TELESCÓPICA 40 M, CHOR ■ CUSTOS HORÁRIOS DE
CAPADOADEMAXUIA 60 T, POTÊNCIA 260 KW-MANUTENÇÃO. AF_0a«í16 MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

GUINDASTE HIDRÁULICO AUTOPROPEUDO. COM LANÇA TELESCÓPICA 40 U, CHOR - CUSTOS HORAROS DE
CAPACI0A0EVlAXIMA60T,POTÊNCIA260KW-0EPRECWÇAO.AF_03ó0t6 MAQUINAS E EOUlPAWENTOS

GUINDASTE HIDRAULCO ALfTOPROPEUOO, COM LANÇA TELESCÓPICA 40 M. CHOR - CUSTOS HORARIOS DE
CAPAOOAOE MAXIMA 90 T, POTÊNCIA 260 KW-IMPOSTOS E SEGUROS. MAQUINAS E EQUIPAieNTOS
AP mnniK

GUINDASTE HIDRAULKXT AUTOPROPELIOO, COM LANÇA TELESCÓPICA 40 M.
CAPACIDADE MÁXIMA80T. POTÊNCIA 260 KW-JIJROS AF 03/2016
GUINDASTE HIORAUUCO AUTOPROPELIOO, COM LANÇA TELESCÓPICA 40 M,
CAPAODADE UAXIMA 60 T. POTÊNCIA 260 KW - MATERIAIS NA OPERAÇAO.
AF 03/2016
OPERADOR DE GUINDASTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

CHOR-CUSTOS HORÁRIOS DE
MAQUINAS E EOUIPAMEIfTOS
CHOR - CUSTOS HORARIOS OE
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEOI - SERVIÇOS DIVERSOS

ComposçOo 93267 SlNAPI CHP 1,0000000 343,96 343,96

Composição
AudiBi

93285 SlNAPI H 1,0000000 95,82 95,82

Composição
AuUái

93283 SlNAPI H 1.0000000 59,61 59,61

Composiçáo
Auxliar

93298 SlNAPI 1,0000000H «,17 4,17

Composição
Audiiar

ComposiçSo
Auxiliar

93284 SlNAPI H 1,0000000 11,32 11,32

93286 SlNAPI H 1,0000000 199,12 159,12

Cemposiçáo 88296 SlNAPI

Valor do BQ »

H 1,0000000 13,92

Valor com BOI e>

13,92

413.9269,96

Código Banco Descrtçáo Tipo Quant Valor UnitUnd Total

GUINDASTE HIORAULiCO AUTOPROPELIOO, COM LANÇA TELESCÓPCA 40 M. CHOR - CUSTOS HORARIOS DE
CAPACIDADE MAXIMA60T, POTÊNCIA 260 KW-DEPRECIAÇAO. AF_03«I16 MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

ComposiçSo 93283 SlNAPI 1,0000000 59.61 69.61H

Insumo 00025954 SlNAPI GUINDASTE HIDRAUUCO ALTTOPROPELIDO, COM LANCA TELESCÓPICA 40 M. Equipamentt
VsKm do BDI ●>

1490 285,94
Valor com BOI =»

59,61UN 0,0000400
71,7312.12

Código Banco Descriçáo QuanL Valor Unit TotalTipo Und

GUINDASTE HIORAUUCO AUTOPROPEUDO. COM LANÇA TELESCÓPICA 40 M,
CAPACIDADE MAXIUA 60 T. POTÊNCIA 260 KW - IMPOSTOS E SEGUROS.
AF 030016
GUINDASTE HIORAUUCO AUTOPROPEUDO. COM LANCA TELESCÓPICA 40 M. Equipamentd

Valor do BDl ●>

CHOR ■ CUSTOS HORARIOS OE
HAQUINAS E EQUIPAMENTOS

Composição 93296 SlNAPI 1,0000000 A,17 A,17H

Insumo A,170002595A SlNAPI UN 0,0000028 1 A90.283.9A
Valor com BDI» 5,010,8A

Código Banco Quant Valor Unit TotalDescrição Tipo Und

GUINDASTE HIDRÁULICO AUTOPROPEUDO, COM LANÇA TB-ESCÔPCA 40 M, CHOR - CUSTOS HORARIOS OE
CAPACIDADE MAXIUA 60 T. POTÊNCIA 260 KW ● JUROS. AF_03/2016 mAquinas e equipamentos

11,32 11,32Compodicio 93284 SlNAPI H 1,0000000

11,32
13,62

Insumo 00025954 SlNAPI GUINDASTE HIDRÁULICO AUTOPROPEUDO. COM LANCA TELESCÓPICA 40 H. Equpamento
Valor do BDI

0,0000076 1 490 285,94
Valor com BDI ->

UN
2,30

Quant Valor UnH TotalCódigo Banco Oescrtçáo Tipo Und

GUINDASTE HIDRAUUCO AUTOPROPEUDO. COM LANCA TELESCÓPICA 40 M.
CAPAaOADE MÁXIMA 60 T, POTÊNCIA 260 KW-UANUTENçAo AF_03/2016

CHOR - CUSTOS HORARIOS DE
MAquinas e equipamentos

95.82Composição 1.000CÓOO 95,6293285 SlNAPI H

0.0000643 1 490.289,94
Valor com BDI =»

95,82
115,30

Insumo 00025954 SlNAPI GUINDASTE HintAlAJCO M/TOPROPELIOO. CCM LANCA TELESCÓPICA 40 M, Equipamento
Valor do BOI»

UN
19.48

Und Quant Valor Unit TotalCódigo Banco Descriçáo Tipo

GUINDASTE HIORAULCO AUTOPROPELIOO, COM LANÇA TELESCÓPICA 40 M, CHOR ● CUSTOS HORARIOS OE
CAPACIDADE MAXIMA 60 T, POTÊNCIA 260 KW - MATERIAIS NA OPERACAO
AF 03/2016
ENERGIA ELETRiCA ATE 2000 KWH INDUSTRIAL. SEM DEMANDA

MAquinas e equipamentos

Material

159,12 159,12Composição 93286 SlNAPI H 1.00000CO

0,72 159,12
191,48

Insumo 00002705 SlNAPI KW/H 221,0000000
Valor do BOI 32,36 Valor com BDI»

TotalTipo Und Valor UnitCódigo Banco Descriçáo Quant

JATEAMENTO ABRASIVO COM GRANALHA DE AÇO EM PERFIL METALICO EM
FABRICA Af_01/2020

CompoSJCáo 100716 SlNAPI PINT-PINTURAS 1.0000000 23,44 23,44nV

MAOUINA jato de pressão PORTATIL, CAMARA oe t SAÍDA. CAPAaOAOE
2801. OIAMFTRO 670 MM BICO DE JATO CURTO VENTURI DE 5/ir
MAQUINA JATO DE PRESSÃO PORTÁTIL, CAMARA OE 1 SACA. CAPACIDADE
280 L. DIÂMETRO 670 MM BICO OE JATO aiRTD VENTURI DE
SERVEI4TE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

CHOR - CUSTOS HORARIOS OE
MAOLANAS E EQUIPAMENTOS
CHOR - CUSTOS HORARIOS OE
MAquinas e equpamentos
sex - SERVIÇOS DIVERSOS

ComposçSo
Aimilar
CompoeçSo
Auxiller
CompoiicSo
Auxiliar
Composçáo
Auxiliar
Intumo

93408 SlNAPI 62,68 0,98CHP 0,0157000

93409 SlNAPI 23,23 0,88CHI 0,0382000

88316 SMAPt H 0.0535000 15.60 0,83

88306 SlNAPI OPERADOR JATO OEARELA OU JATI3TA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,0539000 17.15 0,92

00036786 S/NAPI GRANALHA DE ACO, ANGULAR <GRTD, PARA JATEAMENTO, PENEIRA 1,41 A 123,98 19,83Equpamento
Valoc do BDI»

SC25KG 0,1600000
^,76 Valor com BOí 28.20

Código Banco Descrição

MONTADOR DE ESTRUTURA METAUCA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Tipo Und QuanL Valor Unit Total

CompoticAo 88278 SlNAPI 1,0000000 13,71 13,71H

CURSO OE CAPAOTAÇAO PARA MONTADOR OE ESTRUTURA METALICA
/ENCARGOS COMPLEMEMTARESL ■ HORISTA
AUMENTACAO- HORISTA (COLETADO CAIXA)

CornpcMçSo
AuxBiar
Insumo

95344 ^API SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 1.0000000 0,08 0,06H

00037370 SlNAPI Outroa H 1,0000000 0,97 0,97

ineumo 00043488 SlNAPI EFN - família operador ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTAftES - COLETADO CJUXAl
EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA)

Equipamerto I.OOCOOOO 0,63 0,83H

Insumo 00037372 SlNAPI OuItos H 1,0000000 0,55 0,55

A/üxandre Feí/nío Fernandes
Engenheiro Civil

V./ í ●



^Pmmsta
Composfçõ«s AnaliUcascom Preço UnIUrto
Construção de Coberta MetÜtea em Ouadra do SlUo MiRioeo

Bancos

SINAP1 - 030021 - Par^ba

0RS£ - 02T2021 - Sergipe
SEINFRA-027-Ctari

8.D.I.
20.34H

Encargos Sociais
Nio Desonerado: 119.81%

Composições Principais

FERRAWENTAS - FAMÍLIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS Equipamento
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXAl
MONTADOR DE ESTRirTURAS METALICAS MtedeObra

insumo 00043464 SINAPI 1,0000000 0.01 0,01H

irtsumo 00029»7 SINAPI 10,74 10,74H 1,0000000

Irttumo

insumo
00037373 SMAPI

00037371 SINAPI
SEGURO - HORISTA (COLETADO CAKA)

TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA)

Taxas

Serviços

H 1,0000000

1,0000000

0.01 0,01
H 0.72 0,72

Valor 00 BDI 2,78 Valor com SOI ●> 16,4»

Cõdigo Banco Descrição Tipo Uno Quant Valor Unit Total

Composta MAQUINA jato de pressão PORTATTL, CAMARA de 1 saída, CrU>AQDADE
280 L, DIÂMETRO 670 MM, BICO DE JATO CURTO VENTURI DE 5/16" ,
MANGUEIRA DE 1" COM COMPRESSOR DE AR REBOCAVEL 189 PCM E MOTOR
EHESEL 63 CV - CHI DIURNO. AF_03'M16

UAOLRNA JATO DE PRESSÃO PORTATIL, CAMARA DE 1 SNOA. CAPACIDADE
2S0L OtAMETRO 670 MM BICO DE lATO CURTO VENTURI DE SIE*
UAQUINA jato OE pressão PORTATK., CAMARA DE 1 SWOA. CAPACIDADE
280 L. DIÂMETRO 670 ÜM, BICO DE JATO CURTO VENTURI DE S7IE',
MANGUEIRA OE T COM COMPRESSOR OE AR REBOCAVEL 1S9 PCM E MOTOR
DIESEL 63 CV - JUROS. AF 03/2016
OPERADOR JATO DE AREIA OU JATISTA CX3M ENCARGOS COMPLEM^fTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

ValordoBD»

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS

CHOR - CUSTOS HORAROS

93409 SINAPI DE
IAAQUINAS E EQUIPAMENTOS

1,0000000 23,23 23.23CHI

Composição
Amtiar
Composição
Auxiisr

DE
MAQUINAS E EOUPAMENTOS
CHOR - CUSTOS HORAROS DE
MAQUmAS E EOmPAHENTOS

S3404 SINAPI H 1,0000000 5,52 9,62

93406 SINAPI 1,0000000 0,56 0.S6H

Composição 86306 SINAPI 1,0000000 17,15
Valor com BDI =»

17,15
27,95

H
4,72

TotalCõdigo Banco DescrtçBo Tipo Und Quant Valor Unit

UAOUINA jato OE PRESSÃO PORTATIL, CAMARA DE 1 SAIDA. CAPAOOAOE
280 L, CKAMETRO 670 MM, BICO DE JATO CURTO VENTURI DEõ/ir,
MANGUEIRA DE 1' COM COMPRESSOR DE AR REBOCAVEL 189 PCM E MOTOR
DIESEL 63 CV. CHP DIURNO. AF_03«(16

MAQUINA JATO DE PRESSÃO PORTATIL, CAMARA DE 1 SACA, CAPAQDAOE
280 L, DIÂMETRO 670 UM, BCO DE JATO CURTO VENTURI DE V16~ ,
MANGUEIRA (K 1" COM COMPRESSOR DE AR REBOCAVEL 189 PCM E MOTOR
DIESEL63CV-UANLFTENÇAO AP_03CD16

MAOUINA JATO DE PRESSÃO PORTATIL. CAMARA DE 1 SACA, CAP/LCtOMTE
2801, DIÂMETRO 670 MM. BICO DE JATO CURTO VENTURI DE 5/16*,
MANGUEIRA DE 1* COM COMPRESSOR DE AR REBOCAVEL 1S9 PCM E MOTOR
DIESEL 63 CV. UATStVUS NA OPERAÇÃO. AF..03/20t6

MAQUINA jato de FNtESSAO PORTATIL, CAMARA DE 1 SACA, CAPACIDADE
280 L D(AMETR067DliU BiCO DE JATO CURTO VENTURI DE 5/16- .
MAOUINA jato de pressão PORTATIL, CAMARA DE 1 SAC^ CAPACIDADE
280 L, DIÂMETRO 670 MM, BICO DE JATO CURTO VENTURI OE ^le- ,
MANGUEIRA DE rCOMCOMPRESSOR DE AR REBOCAVEL 189 PCM E MOTOR
DIESEL63 CV. JUROS. AF 030016
OPERADOR JATO DE AREIA OU JATISTA COM ENCARGOS COWR.EMEKTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor do Wl

CHOR - CUSTOS HORARIOS

CHOR - CUSTOS HORARIOS

CHOR - CUSTOS HORARIOS

CHOR . CUSTOS HORARIOS

DE
mAquinas e equipamentos

ComposIçSo 1,0000000 62.68 62,6893408 SINAPI CHP

DE
mAouinas e equipamentos

6,91 6,91Compps^
/Ltodlar

93406 SINAPI 1.0000000H

DE
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

32,541,0000000 32.54Composição
Airalsr

H83407 SINAPI

DE
MAQUINAS E EOUIPUIENTOS
CHOR . CUSTOS HORARIOS OE
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

5521.0000000 6,5i2Composição
Aumllar
Contposlçlo
Anular

93404 SINAPI H

0,661,0000000 0,56H93406 SINAPI

17.15
75,42

1,0000000 17,15ComposiçSo H84306 SINAPI
Valor com BOI1274

TotalQuant Valor UnitTipo UndCódigo Banco Descrição

CHOR . CUSTOS HORARIOS DE
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

5,52MAQUINA JATO OE PRESSÃO PORTATIL, CAJ4ARA OE 1 SAIDA. CAPACIDADE
280 L, DIAMETTO 670 MM. BICO OE JATO CURTO VENTURI DE V1F .
MANOUBRA ÜE r COM COMPRESSOR DE AR REBOCAVEL 189 PCM E MOTOR
DIESEL 63 CV- DEPRECIAÇAO. AF_03«>16

1,0000000 5,52HComposçio 93404 SINAPI

3,960.0000720 95.113,010CO36522 SINAPI COMPRESSOR OE AR REBOCAVEL, VAZAO 169 PCM, PRESSÃO EFETIVA OE
TRABALHO 102 PSI, MOTOR DIESEL. POTÊNCIA 83 CV
MAOUINA TIPO VASCVTANQUDJATO DE PRESSÃO PORTATIL PARA

Matenal UNInsumo

1,5650000720 21 768,41
Valor com BOI»»

00039813 SINAPI Equipamento
V^doBOK»

UNInsumo
6.641.12

Quant Valor Unit TotalCódigo Banco Tipo UndDescrlçío

HAQUINA jato OE PRESSÃO PORTATH., CAMARA OE 1 SA/DA. CAPACIDADE
280 L, DIÂMETRO 670 MM, 6XX7 DE JATO CURTO VENTURI OE 5/16-.
MANGU0RA DE 1' COM COMFItESSOR OE AR REBOCAV^ 189 PCM E MOTOR
OIESEL 63 CV-JUROS. AF_03«)16

CHOR - CUSTOS HORARIOS DE
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

Composição 93405 SINAPI 1,0000000 0.56 0,56H

ineumo 00036522 SINAPI COMPRESSOR DE AH REBOCAVEL, VA2AO 189 PCM, PRESSÃO EFETIVA DE
TRABALHO 102 PSI, MOTOR DIESEL, POTÊNCIA 63 CV
MAQUINA TIPO VASCVTANOU&JATO DE PRESSÃO PORTATIL PARA

0.0000074 55.113,01 0,40Material UN

Insumo 00039813 SINAPI Equipamento
Valor do BDI»

0,0000074 21.768,41
Vaior com BOI =»

0,16UN
0,11 0,67

Código Banco Descrição Tipo Quant Valor Unit TotalUnd

4r
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ComposiçõM Analíticas com Prvço Unitário
Consiniçio d« Cobeiu Mátlea *m Quadra de SRIo Mlmoao

Bancos

SINAPI -030021 ■ Paraiba

OfiSE-020021 -Sergipe
SEINFRA - 077 - Ceará

B.D.I.
20.34%

Encargos Sociais

Háo Oesenerade: 116,t1%

Composiçftes Principais
MAQUINA JATO DE PRESSÃO PORTATIL, GAMARA OE 1 SAIDA, CAPACIDADE
2801, 0IAME7TO 670 MM, BICO OE JATO CURTO VENTURI OE 5/16- ,
MANCUBRA OE 1" COM COMPRESSOR DE AR RESOCAvEL 189 PCM E MOTOR

DIESE1.63CV-MANUTENCAO AP_03/2016

CHOComposição R - CUSTOS HORARKDS CS
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

93406 SINAPI H 1.0000000 6.91 6,91

Insumo 00036522 SINAPI COMPRESSOR OE AR RESOCAVEL, VAZAO 189 PCM, PRESSÃO EFETIVA DE
TRABALHO 102 PSI, MOTOR DIESEL POTE4CIA 63 CV
MAOUINA TIPO VASQflANQUE/JATO OE PRESSÃO PORTATIL PARA

Matersl 0,0000900 55.113,01UN 4,96

Insumo 00039813 SINAPI Equipamento

Valor do BD( <>

UN 0.0000900 21.766,41

Valor com BDI s>

1,95

1.40 6,31

Código Banco Descrição

MAQUINA JATO DE PRESSÃO PORTATIL. CAMARA OE 1 SACA. CAPACIDADE
280 L, DIÂMETRO 670 MM, BICO DE JATO CURTO VEMTURI DE S/IS",
MANGU0RA OE 1' COM COMPRESSOR DE AH REBOCAVEL 189 PCM E MOTOR

DIESEL 63 CV - MATERIAIS NA OPERAÇAO AP_03/2016

Tipo Und QuanL Valor Unit Total

CompoaiçSo CHOR - CUSTOS MORARKDS DE
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

93407 SINAPI H 1,0000000 32,54 32,54

iRsumo 00004221 SINAPI OLEO DIESEL COMBUSTÍVEL COMUM UateráJ L 7.8800000 4,13 32,54

39,15Velof com BOI *>Valor dc BOI» 6,61

Código Banco Descriçáo Tipo Valor Unit ToUlUnd Quant

OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONARIA/MISTURAtXDR COM BJCARGOS
COMPl EMENTARES
CURSO OE CAPACITAÇAO para OPERADOR OE BETONBRA
FSTACIONARUVMlSTURAOOfl lENCARGOS COUPl EWEMTARESI - HORISTA
ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA)

14,25Composiçio 88377 SINAPI SEOI- SERVIÇOS DIVERSOS 1.0000000 14,25H

Composiçaa
Auxllar
Insumo

1.0000000 0,06 0,0696389 SINAPI SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H

0.S7 0,9700037370 SINAPI OutJPS H 1,0000000

Insumo 1,0000000 0,63 0,6300043488 SINAPI EPI ● família OPERADOR ESCAVADEIRA- HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COt ET ADO CAIXA1
EXAMES - HORISTA (COLETADO CMXA)

Equipamento H

1,0000000 0,55 0,56Insumo 00037372 SINAPI Outros H

FERRAMENTAS - FAMKJA OPERADOR ESCAVADeRA - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA1
OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONARIA / MISTURADOR

EquÇiamento 1,0000000 0,01 0,01Insumo 00043464 SINAPI H

11,30 11,30Insumo 00037666 SIKAB Mio de Obra H 1.00000X

1,0000000

1,0000000

0,01 0,01Insumo

Insumo
00037373 SINAPI

00037371 SINAPI
SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA)

TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA)

Taxas

SenAços

H

0,72 0,72H

17,14VâMr com BDIValor do BOI 2.89

Valor Unit TotalTipo Und QuantCódigo Banco Descriçáo

1,0000000 13.92 13,92Composição SEOI - SERVIÇOS DIVERSOS H88296 SINAPI OPERADOR DE GUINDASTE COM ENCARGOS COMPLEIAENTARES

CURSO DE CAPACITAÇAO PARA OPERADOR OE GUINDASTE (ENCARGOS
COMPLEMENTARES1 - HORISTA
ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA)

0.12 0,12ComposIçSo
Ausaiar
Insumo

SEOI - ̂ RVIÇOS DIVERSOS H 1,000000095359 SINAPI

0,971.0000000 0.9700037370 SINAPI Outros H

1,0000000 0.63 0.63EquipamentoInsumo 00D43488 SINAPI EPI - FAMIUA OPERADOR ESCAVADEStA - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAiXA>
EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA)

H

0,561,0000000 0,55Insumo 00037372 SINAPI Outros H

0,011.0000000 0,01FERRAMENTAS - FAMÍLIA OPERADC» ESCAVADEIRA ● HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA1
OPERADOR DE GUINDASTE

Equipamento HInsumo 00043464 SINAPI

1.0000000 10,91 10,91U9o de Obra HInsumo 00004254 SINAPI

1,0000000 0,01 0,01Taxas

Serviços

HInsumo

Insutrio
00037373 SINAPI

00037371 SINAPI
SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA)

TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA) 0,72 0,72H

16,75VaiorcomBDI ●>Valor do BOI ●> 2,83

TotalQuant Valor UnitCódigo Banco Descrição

OPERADOR JATO OE AREIA OU JATTSTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Tipo Und

17,15 17,15H 1,0000000Compeeição 88306 SINAPI

CURSO DE CAPACITAÇAO PARA OPERADOR JATO DE AREIA OU JAT18TA
lENCARGOS COMPLEMENTARES! - HORISTA
ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA)

1,0000000 0,11 0,11Composição
AuHUr
Insumo

95368 SINAPI SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H

0.97 0,971,000000000037370 SINAPI CAItros H

0,631.0000000 0.63Insumo OOOA3488 SINAPI EPI - FAMIUA OPERACK» ESCAVADEIRA - HORIOTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXAI
EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA)

Equpemento H

0.55 0,55Insumo 00037372 SINAPI Outros H 1,0000000

1,0000000 0,01 0,01Insumo 00043464 SINAPI FERRAMENTAS - FAMÍLIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS
COM PI. EMENTARES - COL ETADO CAIXAI
OPERADOR DE -lATO ABRASIVO OU JATISTA

Equipamento H

14,15 14,15UiodeOiria H 1.0000000Insumo 00004251 SINAPI

1,0000000
1.0000000

0,01 0,01Insumo
Ineumo

00037373 SINAPI
00037371 SINAPI

SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA)
TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAiXA)

Taas
Serviços

H
0,72 0,72H

Valor com BDI 20,63Valor do BDl ●> 3,48

Código Banco Descrição Tipo Valor UnR TotalUnd Quant

ComposiçSo 68309 SINAPI SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CURSO DE CAPACrTAÇáO PARA PEDREIRO (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - SEDI - SERVIÇOS OTVERSOS
HORISTA
ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA)

PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

Outros

1,0000000 19,82 19,82H

Compostçao
Ainduar
Insumo

96371 SINAPI H 1.0000000 0,23 0,23

00037370 SINAPI H 1,0000000 0,97 0,97

Insumo 00037372 SINAPI EXAMES - HC«tSTA (COLETADO CAIXA) Outros 1,0000000 0,55 0,55H

Insumo 00043489 SINAPI EPI - FAMÍLIA PEDREIRO ● HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENT/UtES -
COLETAOOCA1XA1
FERRAMENTAS - FAMÍLIA PEORBRO - HORISTA (ENCAROOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXAI
PEOHBRO

Equipamento 1,0000000 0,95 0,95H

Insumo 000434S1 SINAPI Equçiamenio H 1.0000000 0,58 0,58

00004750 SINAPI UáodeObra 15,81 15,81H 1.0000000

Insumo
Insumo

00037373 SlNAPt
00037371 SNAPI

SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA)
TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA)

Taxas
Serviços

1.0000000
1,0000000

0,01H 0,01
0,72 0,72H

VakX do BDI » Valor com BOI -> 23.854,03

e/mro FernandesÁiexaiidre ^
Engenheiro Civil
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Paulista
Composlç6*s Analíticas com Pr«co Unitário

Con«tru«áo dt Coberta Metálica em Quadra do Sitio MImoao

Bancos

8IKAPI ● 03/2021 ● Pifvba

ORSE ● 02/2021 ● Sergipe
SBNFRA - 027 ● Ceará

B.D.I.

20,34%

Encargos Sociais
Nto Desonerado: 118,01%

_Çorn£OSl£ôjs£rin£lgaj^

Código Banco DascriçSo Tipo Valor UnitUnd Quant. Total

Compcoição SS310 SIKAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPl,EMENTARES SaOI ● SERVIÇOS DIVERSOS H i,cnoDooo 20.82 20,82

CURSO Ce CAPACITAÇXO PARA PINTOR (ENCARGOS COMPLEMENTARES) -
KORISTA

ALIMENTACAO- HORISTA (COLET/LDO CAIXA)

Compcs<ao
Auxtlar
incumo

S8372 SINAPI SECn - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 0,16 0,16

00037370 SINAPI Outros 0,97H 1,0000000 0,97

Insume 00043490 SINAPI EPI - FAMIUA PINTOR - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES -
OXETAJ30 CAIXAl
EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA)

Equipaments H 1,0000000 1,33 1.33

Ineumo 00037372 SWAPI Outise 1,0000000 0,» O.MH

inauino 00043466 SINAPI FERRAMENTAS-família PINTOR-HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES- Equipaments
COLETADO CAIXAl
PINTOR MáodeObra

t,0000000 1,27 1.27H

Insumo 00004763 SINAPI H l.CDOOOOO 15,81 15,81

Intuim

Inaums

00037373 SINAPI

00037371 SINAPI
SEGURO ● HORISTA (COLETADO CAIXA)

TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA)

Taxas

Serviços

1,0000000

1,0000000

0,01H 0,01
0,72 0,72H

26,06Valor do SOI» 4.23 Valor com BDI

Código Banco Valor Unit TotalOescriçáo Tipo Und Quant.

PINTURA COM TINTA ALQUiDICA OE FUNDO aiPO ZARCAO) PULVERIZADA
SOBRE PERRL METALICO EXECUTADO EM FABRICA IPOR DEMAOl.
COMPRESSORDEAR, VAZAODE 10PCM, RESERVATÓRIO 100 L PRESSÃO
DETRABAJ.HOENTRE69E97BAR POTENCIA2HP TENSÃO 110r220V-CHP MAQUINASEEQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

RNT - PINTURAS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS D

PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

Composição 100719 SINAn 7,47 7,47m' 1,0000000

EComposiçSo
Auxllar
Composiçáo
Auxáar
Insumo

Insumo

0,029S309 S»1API CHP 0,0186000 1,25

0,0636000 20,92 1,3288310 SINAPI H

0,0106000

0,0579000

510,12

12.70

Valor com SOI ■>

6.4000011174 SINAPI
00005318 SINAPI

PRIMER UNIVERSAL, FUNDO ANTICORftOSVO TIPO ZARCAO
SOLVENTE DILUENTE A BASE DE AGUARRAS

Material
Material

1SL
0,73L
6,96Valor do BDl ●> 1,51

TotalUnd Quant Valor UnitCódigo Banco Dascriçáo Tipo

15,60Compoeiçio SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 1.0000000 15,6066316 SINAPI SERVENTE COU ENCARGOS COMPLEMENTARES H

CURSO OE CAPACTTAÇAO PARA SERVENTE (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - SEDI ● «RVIÇOS DIVERSOS
HORISTA
ALIMENTACAO - HORISTA (COLETALX3 CAIXA) Outros

1,0000000 0,17 0,17Composição
Auxiliar
Insumo

96378 SINAPI H

0,971.0000000 0,9700037370 SINAPI H

1,0000000 0,66 0,55Insumo 00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA) Outros H

1.01H 1.0000000 1,01Insumo 00043491 SINAPI EPI - FAMIUA SERVENTE - HORISTA [ENCARGOS COMPLEMENTARES -
COLETADO CAIXAl
FERRAMENTAS - FAMÍLIA SERVB4TE - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)
SERVENTE DE 08RAS

Equpamento

0,411.00000CO 0,41Insumo 00043467 SINAPI Equ^mento H

1,0000000 11,76 11,7600006111 SINAPI MáodeObra KInsumo

0,01 0,011,000000000037373 SINAPI
00037371 SINAPI

SEGURO ● HORISTA (COLETADO CAIXA)
TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA)

Taxas
Serviçoa

HInsumo
Irrsumo 0.720,72H 1,

Valor com BOI 16,77Valer do BOI *» 3,17

Valor Unit TotalTipo Und QuantCódigo Banco Descriçáo

20,37 20,37SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 1,0000000Composiçáo 86317 SINAPI SOLDADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H

0.12CURSODECAPAaTAÇAOPARASOLDAOOR<ENCARGOSCOMPlEMENTARES) SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS
-HORISTA
ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA) Outms

1,0000000 512Composição
Auxltar
Insumo

95379 SINAPI H

1,0000000 0,97 0,97H00037370 SINAPI

0,55 0,551,0000000Insumo 00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA) Outros H

1,301.0000000 1,30Insumo ER ● família SOLDADOR ● HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES -
COLETADO CAIXA)
FERRAMENTAS - FAMllA SOLDADOR - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - CCK.ETADO CAIXA)
SOLDADOR

Equipamento H00043492 SINAPI

0.69 0,89EquipamerrtD H 1,0000000Inaumo 00043468 SINAR

15,81 15,811,0000000Insumo 00006160 SINAPI MáodeObra H

1.0000000
1,0000000

0.01 0,0100037373 SINAR
00037371 SINAPI

SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA)
TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA)

Tans
Serviços

HInsumo
Insumo 0,72 0,72H

Valor com BDI 24,51Valor do BDI ●> 4,14

TotalUnd Quant. Valor UnitCódigo Banco Oescrlçáo Tipo

VIBRADOR DE lUERSAO. DlAMETRO DE PONTBRA 45MM. MOTOR ELETRCO
TRIFASíCO POTENCIA OE 2 CV - CMJ diurno AF_06/2015

CHOR - CUSTOS HORAROS DE
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

Composição I.OOCXXXIO 0.41 0,4190587 SINAR CH

VIBRADOR DE IMERS&O, DlAMETRO OE PONTEIRA 45MM, MOTOR ELÉTRICO
TRIFASICOPClTÉNaADe2CV-JUROS. AF 060015
VIBRADOR C£ IMERS.AO, DlAMETRO OE PONTEIRA 46MM, MOTOR ELÉTRICO

CHOR - CUSTOS HORARIOS DE
MAOUINAS E EQUIPAMENTOS
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE

Valor do OOI*» 0,

Composição
Auxllar
Composição

0.04 0,0490663 SINAPI H 1,0000000

90582 SINAfn 1,0000000 0,37 0.37H
Valor com BDl» 0.4908

Código Banco Descrição Tipo Und Quant Valor Unit Totai

VIBRADOR DE IMERSAO, DlAMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR ELÉTRICO
TR1FASICOPOTENCIADE2CV.CHPDIURNO AF_06/2015

CHOR - CUSTOS HORARIOS DE
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

Comprrsiçao 90586 SINAPI CHP 1,0000000 1,60 1,60

VIBRADOR DE lUERSAO, DlAMETRO DE PONTEIRA 45UM, MOTOR ELÉTRICO
TRIFASCO POT&4CIA OE 2 CV - MATERIAIS NA OPERAÇAO. AP_06/2015

VIBRADOR DE IMERSAO, DlAMETRO DE PCNTEIRA 45MM, MOTOR BÉTRICO
TRIFASICOPOT&«AOe2CV-OEPREaAÇAO AF_06«I15

VIBRADOR DE IMERSAO. DlAMETRO DE PONTBRA 4»4M. MOTOR ELÉTRICO
TRIFASICO POTÊNCIA DÉ 2 CV - MANUTENCAO. AF 06^016
VIBRADOR DE IWERSAO, DlAMETRO OE PONTEIRA 46MM. MOTOR ELÉTRICO

CHOR - CUSTOS HORAnOS DE
MAQUINAS É EQUIPM4ENTOS

Cumpoaiçáo
Auxiliar

90685 SINAPI 1,0000000 0,90 0,90H

CompoNçSo
Auxaiar

90582 SINAPI CHCXt - CUSTOS HORAROS DE
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

H 1,0000000 0,37 0,37

Composição
Auxaiar
Composição

90564 SINAR CHOR - CUSTOS HORARIOS DE
MAOUINAS E EQUIPAMENTOS
CHOR - CUSTOS HORARIOS C«

1.0000000 0,29 0,29

Alexandre Fe//nío Fernande-
Engenheiro Civil
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l^aulfstg
Encargos Sociais

NloDasentrado: 116,81%
Composlç6«s Analíticas com Preco Unitário

Construção de Coberta Metálica em Quadra do Sitio Mimoso

Bancos

SINAPI - 0an021 - Parsiba

ORSE - 02/2021 - Sergipe
SEINFRA-027-Ceará

B.D.I.
20,34%

Composíçõas Principais
Valor com BDI» 1.92Valor 00 BOI» 0,32

Quant Valor Unit TotalCódigo Banco Descrição Tipo Und

VISRAOOR OE rMERS/IO, OiAmETRO OE POIVTElPA 46MU, MOTOR ELETRíCO
TRIPASICO POTÊNCIA oe 2 CV-DEPRECIACAO.AF 06«)15
VIBRAOOR DE IMERSÃO, OIAMETRO OA PONTEIRA DE *45' UM, COM MOTOR

CHOH - CUSTOS HORARIOS OE
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento
Valoi do BDI 0

0,37i.oocmx 0,37Composição 905S2 SINAPI H

0,37UN 0,0001280 2 955,90

Valof com BOI »>

Insumo 00013S96 SP4API

0.44,07

QuanL Valor Unit TotalTipo UndCódigo Banco Oescrtção

VIBRAOOR OE IMERSAO, OIAMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR ELÉTRICO
TRIFASICO POTÊNCIA OE 2 CV - JUROS. AP 06/2015
VIBRAOOR DE IMERSAO. OIAMETRO OA PONTEIRA DE '45' MM. COM MOTOR

CHOR - CUSTOS HORARIOS DE
MAqUINAS E EQUIPAMENTOS

Equpemento

Valor do BDI» 0

1,0000000 0,04 0,04HComposição 90583 SINAPI

2.955,90

Valor com BDI»

0,04UN 0.0000151Insumo 00013896 SINAPI

0.04,00

QuanL Valor Unit TotalTipo

CHOR - CUSTOS HORARIOS DE
mAquinas e equipamentos

Equipamento

Valor do BOl^ 0

UndCódigo Banco Descrição

VIBRAOOR OE IMERSAO, OiAMETRO OE PONTEIRA 45MM, MOTOR ELÉTRICO
TOIFASICO POTÊNCIA OE 2 CV - MANUTENCAO. AF 06«I15
VIBRAOOR OE IMERSAO. OIAMETRO DA PONTEIRA OE '45' MM, COM MOTOR

1,0000000 0,29 0.29HCompoeição 90534 SINAPI

0290,0001000 2955,90

Vator com BOI ●»
UNInsumo 00013S96 SINAPI

034.05

QuanL Valor Unit TotalTipo

CHOR - CUSTOS HORARIOS DE
MAquinas e equipamentos

UndCódigo Banco Descrição

VIBRAOOR DÉIMEHSAO, DIAMETRO OE PONTEIRA 45MM, MOTOR ELÉTRICO
TRFASICO POTÊNCIA DE 2 CV-MATERIAIS NA OPERAÇAO. AF_06«)15

0.90 0,901,0000000Compoição 90555 SINAPI H

0,72 0,90KW/h 1,2500000Insumo 00002705 SINAPI ENERGUV ELETRCA ATE 2000 KWH INDUSTRIAL. SEM DEMANDA Matenal
Valor com BDI »> 1,08Valor do BDI «> 0,16

273.968,04Total sem BOI
TotU do BDI 66676,49

329.64263Total Geral

C

Ahxandre Feímío Fernandes
Engenheiro Civil
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